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1

1. CONCEITOS BÁSICOS DE OPERAÇÃO COM ARQUI-
VOS NO SISTEMA OPERACIONAL LINUX (UBUNTU 

VERSÃO 14 OU SUPERIOR). 

LINUX

O Linux é um sistema operacional inicialmente baseado em 
comandos, mas que vem desenvolvendo ambientes gráficos de es-
truturas e uso similares ao do Windows. Apesar desses ambientes 
gráficos serem cada vez mais adotados, os comandos do Linux ainda 
são largamente empregados, sendo importante seu conhecimento 
e estudo.

Outro termo muito usado quando tratamos do Linux é o ker-
nel, que é uma parte do sistema operacional que faz a ligação entre 
software e máquina, é a camada de software mais próxima do har-
dware, considerado o núcleo do sistema. O Linux teve início com 
o desenvolvimento de um pequeno kernel, desenvolvido por Linus 
Torvalds, em 1991, quando era apenas um estudante finlandês. 
Ao kernel que Linus desenvolveu, deu o nome de Linux. Como o kernel é 
capaz de fazer gerenciamentos primários básicos e essenciais para o fun-
cionamento da máquina, foi necessário desenvolver módulos específicos 
para atender várias necessidades, como por exemplo um módulo capaz 
de utilizar uma placa de rede ou de vídeo lançada no mercado ou até uma 
interface gráfica como a que usamos no Windows.

Uma forma de atender a necessidade de comunicação entre 
ker- nel e aplicativo é a chamada do sistema (System Call), que é 
uma interface entre um aplicativo de espaço de usuário e um servi-
ço que o kernel fornece.

Como o serviço é fornecido no kernel, uma chamada direta não 
pode ser executada; em vez disso, você deve utilizar um processo 
de cruzamento do limite de espaço do usuário/kernel.

No Linux também existem diferentes run levels de operação. O 
run level de uma inicialização padrão é o de número 2.

Como o Linux também é conhecido por ser um sistema opera-
cional que ainda usa muitos comandos digitados, não poderíamos 
deixar de falar sobre o Shell, que é justamente o programa que per-
mite ao usuário digitar comandos que sejam inteligíveis pelo siste-
ma operacional e executem funções.

No MS DOS, por exemplo, o Shell era o command.com, através 
do qual podíamos usar comandos como o dir, cd e outros. No Linux, 
o Shell mais usado é o Bash, que, para usuários comuns, aparece 
com o símbolo $, e para o root, aparece como símbolo #.

Temos também os termos usuário e superusuário. Enquanto 
ao usuário é dada a permissão de utilização de comandos simples, 
ao superusuário é permitido configurar quais comandos os usuários 
po- dem usar, se eles podem apenas ver ou também alterar e gravar 
dire- tórios, ou seja, ele atua como o administrador do sistema. O 
diretório padrão que contém os programas utilizados pelo superu-
suário para o gerenciamento e a manutenção do sistema é o /sbin.

/bin - Comandos utilizados durante o boot e por usuários co-
muns.

/sbin - Como os comandos do /bin, só que não são utilizados 
pelos usuários comuns.

Por esse motivo, o diretório sbin é chamado de superusuário, pois 
existem comandos que só podem ser utilizados nesse diretório. É como 
se quem estivesse no diretório sbin fosse o administrador do sistema, 
com permissões especiais de inclusões, exclusões e alterações.

Comandos básicos

Iniciaremos agora o estudo sobre vários comandos que pode-
mos usar no Shell do Linux:

-addgroup - adiciona grupos
-adduser - adiciona usuários
-apropos - realiza pesquisa por palavra ou string
-cat - mostra o conteúdo de um arquivo binário ou texto
 -cd - entra num diretório (exemplo: cd docs) ou retorna para 

home
- cd <pasta> – vai para a pasta especificada. exemplo: cd /usr/

bin/
-chfn - altera informação relativa a um utilizador
-chmod - altera as permissões de arquivos ou diretórios. É um 

comando para manipulação de arquivos e diretórios que muda as 
permissões para acesso àqueles. por exemplo, um diretório que 
poderia ser de escrita e leitura, pode passar a ser apenas leitura, 
impedindo que seu conteúdo seja alterado.

-chown - altera a propriedade de arquivos e pastas (dono)
-clear – limpa a tela do terminal
-cmd>>txt - adiciona o resultado do comando (cmd) ao fim do 

arquivo (txt)
-cp - copia diretórios   ‘cp -r’ copia recursivamente
-df - reporta o uso do espaço em disco do sistema de arquivos
-dig - testa a configuração do servidor DNs
-dmesg - exibe as mensagens da inicialização (log)
-du - exibe estado de ocupação dos discos/partições
-du -msh - mostra o tamanho do diretório em megabytes
-env - mostra variáveis do sistema
-exit – sair do terminal ou de uma sessão de root.
-/etc – É o diretório onde ficam os arquivos de configuração do 

sistema
-/etc/skel – É o diretório onde fica o padrão de arquivos para o 

diretório Home de novos usuários.
-fdisk -l – mostra a lista de partições.
-find - comando de busca ex: find ~/ -cmin -3
-find – busca arquivos no disco rígido.
-halt -p – desligar o computador.
-head - mostra as primeiras 10 linhas de um arquivo
-history – mostra o histórico de comandos dados no terminal.
-ifconfig - mostra as interfaces de redes ativas e as infor- ma-

ções relacionadas a cada uma delas
-iptraf - analisador de tráfego da rede com interface gráfica ba-

seada em diálogos
-kill - manda um sinal para um processo. Os sinais sIG- TErm e 

sIGKILL encerram o processo.
-kill -9 xxx – mata o processo de número xxx.
-killall - manda um sinal para todos os processos.
-less - mostra o conteúdo de um arquivo de texto com controle
-ls - listar o conteúdo do diretório
-ls -alh - mostra o conteúdo detalhado do diretório
-ls –ltr - mostra os arquivos no formado longo (l) em ordem 

inversa (r) de data (t)
-man - mostra informações sobre um comando
-mkdir - cria um diretório. É um comando utilizado na raiz do 

Linux para a criação de novos diretórios. 

Na imagem a seguir, no prompt ftp, foi criado o diretório cha-
mado “myfolder”.
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Figura 22: Prompt “ftp”

-mount – montar partições em algum lugar do sistema.
-mtr - mostra rota até determinado IP
-mv - move ou renomeia arquivos e diretórios
-nano – editor de textos básico.
-nfs - sistema de arquivos nativo do sistema operacional Linux, 

para o compartilhamento de recursos pela rede
-netstat - exibe as portas e protocolos abertos no sistema.
-nmap - lista as portas de sistemas remotos/locais atrás de por-

tas abertas.
-nslookup - consultas a serviços DNs
-ntsysv - exibe e configura os processos de inicialização
-passwd - modifica senha (password) de usuários
-ps - mostra os processos correntes
-ps –aux - mostra todos os processos correntes no sistema
-ps -e – lista os processos abertos no sistema.
-pwd - exibe o local do diretório atual. o prompt padrão do 

Linux exibe apenas o último nome do caminho do diretório atual. 
para exibir o caminho completo do diretório atual digite o comando 
pwd. Linux@fedora11 – é a versão do Linux que está sendo usada. 
help pwd – é o comando que nos mostrará o conteúdo da ajuda so-
bre o pwd. A informação do help nos mostra-nos que pwd imprime 
o nome do diretório atual.

-reboot – reiniciar o computador.
-recode - recodifica um arquivo ex: recode iso-8859-15.. utf8 

file_to_change.txt
-rm - remoção de arquivos (também remove diretórios)
-rm -rf - exclui um diretório e todo o seu conteúdo
-rmdir - exclui um diretório (se estiver vazio)
-route - mostra as informações referentes às rotas
-shutdown -r now – reiniciar o computador
-split - divide um arquivo
-smbpasswd - No sistema operacional Linux, na versão samba, 

smbpasswd permite ao usuário alterar sua senha criptografada smb 
que é armazenada no arquivo smbpasswd (normalmente no diretó-
rio privado sob a hierarquia de diretórios do samba). os usuários co-
muns só podem executar o comando sem opções. Ele os levará para 
que sua senha velha smb seja digitada e, em seguida, pedir-lhes sua 
nova senha duas vezes, para garantir que a senha foi digitada cor-
retamente. Nenhuma senha será mostrada na tela enquanto está 
sendo digitada.

-su - troca para o superusuário root (é exigida a senha)
-su user -  troca para o usuário especificado em ‘user’ (é exigida 

a senha)
-tac - semelhante ao cat, mas inverte a ordem
-tail - o comando tail mostra as últimas linhas de um arquivo 

texto, tendo como padrão as 10 últimas linhas. Sua sintaxe é: tail 
nome_do_arquivo. Ele pode ser acrescentado de alguns parâme-
tros como o -n  que mostra o [numero] de linhas do final do arquivo; 

o – c [numero] que mostra o [numero] de bytes do final do arquivo 
e o – f que exibe continuamente os dados do final do arquivo à me-
dida que são acrescentados.

-tcpdump   sniffer - sniffer é uma ferramenta que “ouve” os 
pacotes

-top – mostra os processos do sistema e dados do processador.
-touch touch foo.txt - cria um arquivo foo.txt vazio; também 

altera data e hora de modificação para agora
-traceroute - traça uma rota do host local até o destino mos-

trando os roteadores intermediários
-umount – desmontar partições.
-uname -a – informações sobre o sistema operacional
-userdel - remove usuários
-vi - editor de ficheiros de texto
-vim - versão melhorada do editor supracitado
-which - mostra qual arquivo binário está sendo chamado pelo 

shell quando chamado via linha de comando
-who - informa quem está logado no sistema

Não são só comandos digitados via teclado que podemos exe-
cutar no Linux. Várias versões foram desenvolvidas e o kernel evo-
luiu muito. Sobre ele rodam as mais diversas interfaces gráficas, ba-
seadas principalmente no servidor de janelas XFree. Entre as mais 
de vinte interfaces gráficas criadas para o Linux, vamos citar o KDE.

Figura 23: Menu K, na versão Suse – imagem obtida de http://
pt.wikibooks. org/wiki/Linux_para_iniciantes/A_interface_gr%-

C3%A1fica_KDE

Um dos motivos que ainda desestimula várias pessoas a adota-
rem o Linux como seu sistema operacional é a quantidade de pro-
gramas compatíveis com ele, o que vem sendo solucionado com o 
passar do tempo. Sua interface familiar, semelhante ao do Windo-
ws, tem ajudado a aumentar os adeptos ao Linux.

Distribuição Linux é um sistema operacional que utiliza o núcleo 
(kernel) do Linux e outros softwares. Existem várias versões do Linux 
(comerciais ou não): Ubuntu, Debian, Fedora, etc. Cada uma com suas 
vantagens e desvantagens. O que torna a escolha de uma distribuição 
bem pessoal. 

Distribuições são criadas, normalmente, para atender razões 
específicas. Por exemplo, existem distribuições para rodar em servi-
dores, redes - onde a segurança é prioridade - e, também, compu-
tadores pessoais.

Assim, não é possível dizer qual é a melhor distribuição. Pois, 
depende da finalidade do seu computador.

Sistema de arquivos: organização e gerenciamento de arqui-
vos, diretórios e permissões no Linux

Dependendo da versão do Linux é possível encontrar geren-
cia- dores de arquivos diferentes. Por exemplo, no Linux Ubuntu, 
encontramos o Nautilus, que permite a cópia, recorte, colagem, 
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movimentação e organização dos arquivos e pastas. No Linux, vale 
lembrar que os dispositivos de armazenamento não são nomeados 
por letras.

Por exemplo, no Windows, se você possui um HD na máquina, 
ele recebe o nome de C. Se possui dois HDs, um será o C e o outro 
o E. Já no Linux, tudo fará parte de um mesmo sistema da mesma 
estrutura de pastas.

Figura 24: Linux – Fonte: O Livro Oficial do Ubuntu

As principais pastas do Linux são:
/etc - possui os arquivos gerais de configuração do sistema e 

dos programas instalados.
/home – cada conta de usuário possui um diretório salvo na 

pasta home.
/boot – arquivos de carregamento do sistema, incluindo confi-

guração do gerenciador de boot e o kernel.
/dev – onde ficam as entradas das placas de dispositivos como 

rede, som, impressoras.
/lib – bibliotecas do sistema.
/media – possui a instalação de dispositivos como drive de CD, 

pen drives e outros.
/opt – usado por desenvolvedores de programas.
/proc – armazena informações sobre o estado atual do siste-

ma.
/root – diretório do superusuário.

O gerenciamento de arquivos e diretórios, ou seja, copiar, mo-
ver, recortar e colar pode ser feito, julgando que estamos usando o 
Nautilus, da seguinte forma:

- Copiar: clique com o botão direito do mouse sobre o arquivo 
ou diretório. O conteúdo será movido para a área de transferência, 
mas o original permanecerá no local.

- Recortar: clique com o botão direito do mouse sobre o arqui-
vo ou diretório. O conteúdo será movido para a área de transferên-
cia, sendo removido do seu local de origem.

- Colar: clique com o botão direito do mouse no local desejado 
e depois em colar. O conteúdo da área de transferência será colado.

Outra forma é deixar a janela do local de origem do arquivo 
aberta e abrir outra com o local de destino. Pressionar o botão es-
querdo do mouse sobre o arquivo desejado e movê-lo para o des-
tino.

Instalar, remover e atualizar programas

Para instalar ou remover um programa, considerando o Linux 
Ubuntu, podemos utilizar a ferramenta Adicionar/Remover Aplica-
ções, que possibilita a busca de drives pela Internet. Esta ferramen-
ta é encontrada no menu Aplicações, Adicionar/Remover.

Na parte superior da janela encontramos uma linha de busca, 
na qual podemos digitar o termo do aplicativo desejado. Ao lado da 
linha de pesquisa temos a configuração de mostrar apenas os itens 
suportados pelo Ubuntu.

O lado esquerdo lista todas as categorias de programas. Quan-
do uma categoria é selecionada sua descrição é mostrada na parte 
de baixo da janela. Como exemplos de categorias podemos citar: 
Acessórios, Educacionais, Jogos, Gráficos, Internet, entre outros.

Manipulação de hardware e dispositivos

A manipulação de hardware e dispositivos pode ser feita no 
menu Locais, Computador, através do qual acessamos a lista de 
dispositivos em execução. A maioria dos dispositivos de hardware 
instalados no Linux Ubuntu são simplesmente instalados. Quando 
se trata de um pen drive, após sua conexão física, aparecerá uma 
janela do gerenciador de arquivos exibindo o conteúdo do disposi-
tivo. É importante, porém, lembrar-se de desmontar corretamente os 
dispositivos de armazenamento e outros antes de encerrar seu uso. No 
caso do pen drive, podemos clicar com o botão direito do mouse sobre 
o ícone localizado na área de trabalho e depois em Desmontar.

Agendamento de tarefas

O agendamento de tarefas no Linux Ubuntu é realizado pelo 
agendador de tarefas chamado cron, que permite estipular horá-
rios e intervalos para que tarefas sejam executadas. Ele permite 
detalhar comandos, data e hora que ficam em um arquivo chama-
do crontab, arquivo de texto que armazena a lista de comandos a 
serem aciona- dos no horário e data estipulados.

Administração de usuários e grupos no Linux

Antes de iniciarmos, entendamos dois termos:
- superusuário: é o administrador do sistema. Ele tem acesso e 

permissão para executar todos os comandos.
- usuário comum: tem as permissões configuradas pelo superu-

suário para o grupo em que se encontra.

Um usuário pode fazer parte de vários grupos e um grupo pode 
ter vários usuários. Dessa forma, podemos atribuir permissões aos 
grupos e colocar o usuário que desejamos que tenha determinada 
permissão no grupo correspondente.

Comandos básicos para grupos
- Para criar grupos: sudo groupadd nomegrupo
- Para criar um usuário no grupo: sudo useradd –g nomegrupo 

nomeusuario
- Definir senha para o usuário: sudo password nomeusuario
- Remover usuário do sistema: sudo userdel nomeusuario

Permissões no Linux

Vale lembrar que apenas o superusuário (root) tem acesso ir-
restrito aos conteúdos do sistema. Os outros dependem de sua per-
missão para executar comandos. As permissões podem ser sobre 
tipo do arquivo, permissões do proprietário, permissões do grupo e 
permissões para os outros usuários.

Diretórios são designados com a letra ‘d’ e arquivos comuns 
com o ‘-‘.

Alguns dos comandos utilizados em permissões são:
ls – l Lista diretórios e suas permissões rw- permissões do pro-

prietário do grupo
r- permissões do grupo ao qual o usuário pertence r- -permis-

são para os outros usuários
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As permissões do Linux são: leitura, escrita e execução.
- Leitura: (r, de Read) permite que o usuário apenas veja, ou 

seja, leia o arquivo.
- Gravação, ou escrita: (w, de Write) o usuário pode criar e al-

terar arquivos.
- Execução: (x, de eXecution) o usuário pode executar arquivos.
Quando a permissão é acompanhada com o ‘-‘, significa que ela 

não é atribuída ao usuário.

Compactação e descompactação de arquivos

Comandos básicos para compactação e descompactação de 
arquivos:

gunzip [opções] [arquivos] descompacta arquivos compacta- 
dos com gzip.

gzexe [opções] [arquivos] compacta executáveis. gunzip [op-
ções] [arquivos] descompacta arquivos. zcat [opções] [arquivos] 
descompacta arquivos.

Backup

Comandos básicos para backups
tar agrupa vários arquivos em somente um.
compress faz a compressão de arquivos padrão do Unix.
uncompress descomprime arquivos compactados pelo com- 

press.
zcat permite visualizar arquivos compactados pelo compress.

Figura 25: Centro de controle do KDE imagem obtida de 
http://pt.wikibooks.org/wiki/Linux_para_iniciantes/A_interface_

gr%C3%A1fica_KDE

Como no Painel de controle do Windows, temos o centro de 
controle do KDE, que nos permite personalizar toda a parte gráfica, 
fontes, temas, ícones, estilos, área de trabalho e ainda Internet, pe-
riféricos, acessibilidade, segurança e privacidade, som e configura-
ções para o administrador do sistema.

2. NOÇÕES DE USO DE INTERNET E CORREIO ELE-
TRÔNICO, UTILIZANDO OS NAVEGADORES FIREFOX 

E GOOGLE CHROME NO SISTEMA OPERACIONAL 
(UBUNTU VERSÃO 14 OU SUPERIOR).

Conceito de Internet

O objetivo inicial da Internet era atender necessidades 
militares, facilitando a comunicação. A agência norte-americana 
ARPA – ADVANCED RESEARCH AND PROJECTS AGENCY e o 
Departamento de Defesa americano, na década de 60, criaram um 
projeto que pudesse conectar os computadores de departamentos 
de pesquisas e bases militares, para que, caso um desses pontos 
sofresse algum tipo de ataque, as informações e comunicação não 
seriam totalmente perdidas, pois estariam salvas em outros pontos 
estratégicos.

O projeto inicial, chamado ARPANET, usava uma conexão a longa 
distância e possibilitava que as mensagens fossem fragmentadas 
e endereçadas ao seu computador de destino. O percurso entre 
o emissor e o receptor da informação poderia ser realizado por 
várias rotas, assim, caso algum ponto no trajeto fosse destruído, os 
dados poderiam seguir por outro caminho garantindo a entrega da 
informação, é importante mencionar que a maior distância entre 
um ponto e outro, era de 450 quilômetros. No começo dos anos 
80, essa tecnologia rompeu as barreiras de distância, passando a 
interligar e favorecer a troca de informações de computadores de 
universidades dos EUA e de outros países, criando assim uma rede 
(NET) internacional (INTER), consequentemente seu nome passa a 
ser, INTERNET.

A evolução não parava, além de atingir fronteiras continentais, 
os computadores pessoais evoluíam em forte escala alcançando 
forte potencial comercial, a Internet deixou de conectar apenas 
computadores de universidades, passou a conectar empresas e, 
enfim, usuários domésticos. Na década de 90, o Ministério das 
Comunicações e o Ministério da Ciência e Tecnologia do Brasil 
trouxeram a Internet para os centros acadêmicos e comerciais. Essa 
tecnologia rapidamente foi tomando conta de todos os setores 
sociais até atingir a amplitude de sua difusão nos tempos atuais.

Um marco que é importante frisar é o surgimento do WWW 
que foi a possibilidade da criação da interface gráfica deixando a 
internet ainda mais interessante e vantajosa, pois até então, só era 
possível a existência de textos.

Para garantir a comunicação entre o remetente e o destinatário 
o americano Vinton Gray Cerf, conhecido como o pai da internet 
criou os protocolos TCP/IP, que são protocolos de comunicação. 
O TCP – TRANSMISSION CONTROL PROTOCOL (Protocolo de 
Controle de Transmissão) e o IP – INTERNET PROTOCOL (Protocolo 
de Internet) são conjuntos de regras que tornam possível tanto 
a conexão entre os computadores, quanto ao entendimento da 
informação trocada entre eles.

A internet funciona o tempo todo enviando e recebendo 
informações, por isso o periférico que permite a conexão com 
a internet chama MODEM, porque que ele MOdula e DEModula 
sinais, e essas informações só podem ser trocadas graças aos 
protocolos TCP/IP.

1. Protocolos Web
Já que estamos falando em protocolos, citaremos outros que 

são largamente usados na Internet:
- HTTP (Hypertext Transfer Protocol): Protocolo de transferência 

de Hipertexto, desde 1999 é utilizado para trocar informações na 
Internet. Quando digitamos um site, automaticamente é colocado 
à frente dele o http://
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Exemplo: https://www.apostilasopcao.com.br/
Onde:
http:// → Faz a solicitação de um arquivo de hipermídia para a 

Internet, ou seja, um arquivo que pode conter texto, som, imagem, 
filmes e links.

- URL (Uniform Resource Locator): Localizador Padrão de 
recursos, serve para endereçar um recurso na web, é como se fosse 
um apelido, uma maneira mais fácil de acessar um determinado 
site.

Exemplo: https://www.apostilasopcao.com.br, onde:

http:// Faz a solicitação de um arquivo de
hiper mídia para a Internet.

www

Estipula que esse recurso está na rede 
mundial de computadores (veremos 
mais sobre www em um próximo 
tópico).

apostilasopçao
É o endereço de domínio. Um endereço 
de domínio representará sua empresa 
ou seu espaço na Internet.

.com
Indica que o servidor onde esse site 
está
hospedado é de finalidades comerciais.

.br Indica que o servidor está no Brasil.

Encontramos, ainda, variações na URL de um site, que 
demonstram a finalidade e organização que o criou, como:

.gov - Organização governamental

.edu - Organização educacional

.org - Organização

.ind - Organização Industrial

.net - Organização telecomunicações

.mil - Organização militar

.pro - Organização de profissões

.eng – Organização de engenheiros

E também, do país de origem:
.it – Itália
.pt – Portugal
.ar – Argentina
.cl – Chile
.gr – Grécia

Quando vemos apenas a terminação .com, sabemos que se 
trata de um site hospedado em um servidor dos Estados Unidos.

-  HTTPS (Hypertext transfer protocol secure): Semelhante ao 
HTTP, porém permite que os dados sejam transmitidos através de 
uma conexão criptografada e que se verifique a autenticidade do 
servidor e do cliente através de certificados digitais.

-  FTP (File Transfer Protocol): Protocolo de transferência de ar-
quivo, é o protocolo utilizado para poder subir os arquivos para um 
servidor de internet, seus programas mais conhecidos são, o Cute 
FTP, FileZilla e LeechFTP, ao criar um site, o profissional utiliza um 
desses programas FTP ou similares e executa a transferência dos 
arquivos criados, o manuseio é semelhante à utilização de gerencia-
dores de arquivo, como o Windows Explorer, por exemplo.

-  POP (Post Office Protocol): Protocolo de Posto dos Correios 
permite, como o seu nome o indica, recuperar o seu correio num 
servidor distante (o servidor POP). É necessário para as pessoas não 
ligadas permanentemente à Internet, para poderem consultar os 
mails recebidos offline. Existem duas versões principais deste pro-

tocolo, o POP2 e o POP3, aos quais são atribuídas respectivamente 
as portas 109 e 110, funcionando com o auxílio de comandos tex-
tuais radicalmente diferentes, na troca de e-mails ele é o protocolo 
de entrada.

IMAP (Internet Message Access Protocol): É um protocolo 
alternativo ao protocolo POP3, que oferece muitas mais 
possibilidades, como, gerir vários acessos simultâneos e várias 
caixas de correio, além de poder criar mais critérios de triagem. 

-  SMTP (Simple Mail Transfer Protocol): É o protocolo padrão 
para envio de e-mails através da Internet. Faz a validação de desti-
natários de mensagens. Ele que verifica se o endereço de e-mail do 
destinatário está corretamente digitado, se é um endereço existen-
te, se a caixa de mensagens do destinatário está cheia ou se rece-
beu sua mensagem, na troca de e-mails ele é o protocolo de saída.

- UDP (User Datagram Protocol): Protocolo que atua na cama-
da de transporte dos protocolos (TCP/IP). Permite que a aplicação 
escreva um datagrama encapsulado num pacote IP e transportado 
ao destino. É muito comum lermos que se trata de um protocolo 
não confiável, isso porque ele não é implementado com regras que 
garantam tratamento de erros ou entrega.

2. Provedor
O provedor é uma empresa prestadora de serviços que oferece 

acesso à Internet. Para acessar a Internet, é necessário conectar-se 
com um computador que já esteja na Internet (no caso, o provedor) 
e esse computador deve permitir que seus usuários também 
tenham acesso a Internet.

No Brasil, a maioria dos provedores está conectada à Embratel, 
que por sua vez, está conectada com outros computadores fora 
do Brasil. Esta conexão chama-se link, que é a conexão física que 
interliga o provedor de acesso com a Embratel. Neste caso, a 
Embratel é conhecida como backbone, ou seja, é a “espinha dorsal” 
da Internet no Brasil. Pode-se imaginar o backbone como se fosse 
uma avenida de três pistas e os links como se fossem as ruas que 
estão interligadas nesta avenida. Tanto o link como o backbone 
possui uma velocidade de transmissão, ou seja, com qual velocidade 
ele transmite os dados.

Esta velocidade é dada em bps (bits por segundo). Deve ser 
feito um contrato com o provedor de acesso, que fornecerá um 
nome de usuário, uma senha de acesso e um endereço eletrônico 
na Internet.

3. Home Page
Pela definição técnica temos que uma Home Page é um arquivo 

ASCII (no formato HTML) acessado de computadores rodando um 
Navegador (Browser), que permite o acesso às informações em um 
ambiente gráfico e multimídia. Todo em hipertexto, facilitando a 
busca de informações dentro das Home Pages.

4. Plug-ins
Os plug-ins são programas que expandem a capacidade do 

Browser em recursos específicos - permitindo, por exemplo, que 
você toque arquivos de som ou veja filmes em vídeo dentro de 
uma Home Page. As empresas de software vêm desenvolvendo 
plug-ins a uma velocidade impressionante. Maiores informações e 
endereços sobre plug-ins são encontradas na página:

http://www.yahoo.com/Computers_and_Internet/Software/ 
Internet/World_Wide_Web/Browsers/Plug_Ins/Indices/

Atualmente existem vários tipos de plug-ins. Abaixo temos uma 
relação de alguns deles:

-  3D e Animação (Arquivos VRML, MPEG, QuickTime, etc.).
-   Áudio/Vídeo (Arquivos WAV, MID, AVI, etc.).
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1. À APREENSÃO DO SIGNIFICADO GLOBAL DOS TEX-
TOS; 

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 
uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:

- Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

- Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

- Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 

- Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

- Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

- Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de São José do Rio Preto - SP -Auditor Fiscal 
Tributário Municipal – FCC – 2019)

Custos da ciência

Peça a um congressista dos Estados Unidos para destinar um 
milhão de dólares adicional à Fundação Nacional da Ciência de seu 
país a fim de financiar pesquisas elementares, e ele, compreensi-
velmente, perguntará se o dinheiro não seria mais bem utilizado 
para financiar a capacitação de professores ou para conceder uma 
necessária isenção de impostos a uma fábrica em seu distrito que 
vem enfrentando dificuldades.

Para destinar recursos limitados, precisamos responder a per-
guntas do tipo “O que é mais importante?” e “O que é bom?”. E 
essas não são perguntas científicas. A ciência pode explicar o que 
existe no mundo, como as coisas funcionam e o que poderia haver 
no futuro. Por definição, não tem pretensões de saber o que deve-
ria haver no futuro. Somente religiões e ideologias procuram res-
ponder a essas perguntas .

(Adaptado de: HARARI, Yuval Noah. Sapiens − Uma breve his-
tória da humanidade. Trad. Janaína Marcoantonio. Porto Alegre: 

L&PM, 2018, p. 283)
No segundo parágrafo, o autor do texto

A) lembra que os procedimentos científicos não se confundem 
com projeções de valor religioso ou ideológico.

B) admite que a ideologia e a religião podem ser determinantes 
para a metodologia de projetos científicos.

C) postula que os valores subjetivos de determinada cultura 
podem ser parâmetros para a boa pesquisa acadêmica.

D) mostra que as perguntas feitas pela ciência, sendo as mes-
mas que fazem a religião e a ideologia, têm respostas distintas.

E) assegura que os achados de uma pesquisa científica não são 
necessariamente mais limitados que os da religião.



LÍNGUA PORTUGUESA

2

02. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - Prefeitura 
de Rio de Janeiro - RJ – 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de hoje? (tre-
cho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1, ou as 
línguas indígenas americanas, são tão avançadas quanto as gran-
des línguas europeias, eles estão se referindo ao sistema linguís-
tico. Todas as características fundamentais das línguas faladas no 
mundo afora são as mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons 
distintivos que se combinam em palavras significativas. Cada língua 
tem modos de denotar noções gramaticais como pessoa (“eu, você, 
ela”), singular ou plural, presente ou passado etc. Cada língua tem 
regras que governam o modo como as palavras devem ser combi-
nadas para formar enunciados completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. Trad. de 
Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja característica des-
tacada nos estudos de linguagem se vincula à presença de cliques

O uso do pronome “cada” no texto pressupõe uma ideia de:

A) conjunto
B) tempo
C) dúvida
D) localização

03. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - Prefeitura 
de Rio de Janeiro - RJ- 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de hoje? (tre-
cho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1 , ou as 
línguas indígenas americanas, são tão avançadas quanto as gran-
des línguas europeias, eles estão se referindo ao sistema linguís-
tico. Todas as características fundamentais das línguas faladas no 
mundo afora são as mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons 
distintivos que se combinam em palavras significativas. Cada língua 
tem modos de denotar noções gramaticais como pessoa (“eu, você, 
ela”), singular ou plural, presente ou passado etc. Cada língua tem 
regras que governam o modo como as palavras devem ser combi-
nadas para formar enunciados completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. Trad. de 
Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja característica des-
tacada nos estudos de linguagem se vincula à presença de cliques

Na discussão proposta, o autor adota uma concepção de língua 
fundamentada na abordagem:

A) prescritiva
B) estrutura
C) histórica
D) informal

04. (Prefeitura de Campinas - SP – Instrutor Surdo – VUNESP 
– 2019)

A charge apresenta

A) a distinção entre duas atitudes saudáveis.
B) a diferença entre duas posturas opostas
C) os resultados positivos de uma ação.
D) a comparação entre dois comportamentos semelhantes.
E) o impacto de cada ato isolado sobre o ambiente.

05. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Fiscal Tributário – 
VUNESP – 2019)

Redes antissociais

Para além do hábito, as redes sociais se transformaram em pai-
xão. Toda paixão nos torna cegos, incapazes de ver o que nos cerca 
com bom senso, para não dizer lógica e racionalidade. Nesse mo-
mento de nossa experiência com as redes sociais, convém prestar 
atenção no seu caráter antissocial e psicopatológico. Ele é cada vez 
mais evidente.

O que estava escondido, aquilo que ficava oculto nas microrre-
lações, no âmbito das casas e das famílias, digamos que a neurose 
particular de cada um, tornou-se público. O termo neurose tem um 
caráter genérico e serve para apontar algum sofrimento psíquico. 
Há níveis de sofrimento e suportabilidade por parte das pessoas. 
Buscar apoio psicológico para amenizar neuroses faz parte do his-
tórico de todas as linhagens da medicina ao longo do tempo. Ela 
encontra nas redes sociais o seu lugar, pois toda neurose é um dis-
túrbio que envolve algum aspecto relacional. As nossas neuroses 
têm, inevitavelmente, relação com o que somos em relação a ou-
tros. Assim como é o outro que nos perturba na neurose, é também 
ele que pode nos curar. Contudo, há muita neurose não tratada e 
ela também procura seu lugar.

A rede social poderia ter se tornado um lugar terapêutico para 
acolher as neuroses? Nesse sentido, poderia ser um lugar de apoio, 
um lugar que trouxesse alento e desenvolvimento emocional? Nas 
redes sociais, trata-se de convívios em grupo. Poderíamos pensar 
nelas no sentido potencial de terapias de grupo que fizessem bem 
a quem delas participa; no entanto, as redes sociais parecem mais 
favorecer uma espécie de “enlouquecimento coletivo”. Nesse senti-
do, o caráter antissocial das redes precisa ser analisado.

                                                     (Cult, junho de 2019)

Leia a charge.
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A partir da leitura do texto e da charge, é correto afirmar que

A) as pessoas têm buscado apoio psicológico nas redes sociais.
B) as relações pessoais e familiares se fortalecem nas redes sociais.
C) as redes sociais têm promovido certo enlouquecimento coletivo.
D) as redes sociais são lugares terapêuticos para acolher as neuroses.
E) as pessoas vivem confusas e desagregadas sem as redes sociais.

06. (TJ-MA – Oficial de Justiça – FCC -2019)

[Os nomes e os lugares]

É sempre perigoso usar termos geográficos no discurso histórico. É preciso ter muita cautela, pois a cartografia dá um ar de espúria 
objetividade a termos que, com frequência, talvez geralmente, pertencem à política, ao reino dos programas, mais que à realidade. His-
toriadores e diplomatas sabem com que frequência a ideologia e a política se fazem passar por fatos. Rios, representados nos mapas por 
linhas claras, são transformados não apenas em fronteiras entre países, mas fronteiras “naturais”. Demarcações linguísticas justificam 
fronteiras estatais.

A própria escolha dos nomes nos mapas costuma criar para os cartógrafos a necessidade de tomar decisões políticas. Como devem 
chamar lugares ou características geográficas que já têm vários nomes, ou aqueles cujos nomes foram mudados oficialmente? Se for ofe-
recida uma lista alternativa, que nomes são indicados como principais? Se os nomes mudaram, por quanto tempo devem os nomes antigos 
ser lembrados?

(HOBSBAWM, Eric. Tempos fraturados. Trad. Berilo Vargas. São Paulo: Companhia das Letras, 2013, p. 109)

Considerando-se o contexto, traduz-se adequadamente o sentido de um segmento do primeiro parágrafo do texto em:

A) um ar de espúria objetividade = um aspecto de pretensa verdade.
B) reino dos programas = domínio das ciências.
C) se fazem passar por fatos = subestimam a potência do que é real.
D) sabem com que frequência = conhecem o quanto é raro.
E) demarcações linguísticas = atribulações da linguagem.

07. (TJ-MA – Técnico Judiciário – Técnico em Edificações – FCC -2019)

Como assistiremos a filmes daqui a 20 anos?
    
Com muitos cineastas trocando câmeras tradicionais por câmeras 360 (que capturam vistas de todos os ângulos), o momento atual do 

cinema é comparável aos primeiros anos intensamente experimentais dos filmes no final do século 19 e início do século 20.
Uma série de tecnologias em rápido desenvolvimento oferece um potencial incrível para o futuro dos filmes – como a realidade aumen-

tada, a inteligência artificial e a capacidade cada vez maior de computadores de criar mundos digitais detalhados.
Como serão os filmes daqui a 20 anos? E como as histórias cinematográficas do futuro diferem das experiências disponíveis hoje? De 

acordo com o guru da realidade virtual e artista Chris Milk, os filmes do futuro oferecerão experiências imersivas sob medida. Eles serão 
capazes de “criar uma história em tempo real que é só para você, que satisfaça exclusivamente a você e o que você gosta ou não”, diz ele.

                     (Adaptado de: BUCKMASTER, Luke. Disponível em: www.bbc.com) 

O pronome “Eles”, em destaque no 3° parágrafo, faz referência aos

A) artistas individualistas do futuro.
B) filmes da atualidade.
C) espectadores do futuro.
D) diretores hoje renomados.
E) filmes do futuro.
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08. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Administrativo – VUNESP – 2019)

De acordo com a fala da personagem no último quadrinho, o diálogo

A) contrapõe-se à tolerância.
B) decorre da tolerância.
C) depende da tolerância.
D) aumenta a tolerância.
E) abre espaço para a tolerância.

09. ( Prefeitura de Itapevi - SP – Orientador Social – VUNESP – 2019)

No contexto da tira, emprega-se a frase

A) “O mundo é uma máquina...”, em sentido próprio, para fazer referência ao atual estágio de evolução tecnológica em que se encon-
tra a humanidade.

B) “... é uma máquina de moer corações.”, em sentido figurado, para expressar a ideia de que, nas relações sociais, predominam o 
respeito e o altruísmo.

C) “Como alguém tem coragem de operar...”, em sentido figurado, para condenar a apatia de algumas pessoas em um contexto de 
transformações sociais.

D) “Certamente é gente...”, em sentido próprio, para negar que possam existir pessoas indiferentes ao fato de o mundo ser um am-
biente hostil.

E) “... gente que não tem coração.”, em sentido figurado, para se referir à insensibilidade de pessoas cujas ações tornam o mundo um 
lugar opressivo.

GABARITO

1 A

2 A

3 B

4 D

5 C
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6 A

7 E

8 A

9 E

TIPOLOGIA TEXTUAL

Descrever, narrar, dissertar

Tudo o que se escreve é redação. Elaboramos bilhetes, cartas, tele-
gramas, respostas de questões discursivas, contos, crônicas, romances, 
empregando as modalidades redacionais ou tipos de composição: des-
crição, narração ou dissertação. Geralmente as modalidades redacio-
nais aparecem combinadas entre si. Seja qual for o tipo de composição, 
a criação de um texto envolve conteúdo (nível de ideias, mensagem, 
assunto), estrutura (organização das ideias, distribuição adequada em 
introdução, desenvolvimento e conclusão), linguagem (expressivida-
de, seleção de vocabulário) e gramática (norma da língua).

Narra-se o que tem história, o que é factual, o que acontece 
no tempo; afinal, o narrador só conta o que viu acontecer, o que lhe 
contaram como tendo acontecido ou aquilo que ele próprio criou 
para acontecer.

Descreve-se o que tem sensorialidade e, principalmente, per-
ceptibilidade; afinal, o descrevedor é um discriminador de sensa-
ções. Assim, descreve-se o que se vê ou imagina-se ver, o que se 
ouve ou imagina-se ouvir, o que se pega ou imagina-se pegar, o que 
se prova gustativamente ou imagina-se provar, o que se cheira ou 
imagina-se cheirar. Em outras palavras, descreve-se o que tem li-
nhas, forma, volume, cor, tamanho, espessura, consistência, cheiro, 
gosto etc. Sentimentos e sensações também podem ser caracteriza-
dos pela descrição (exemplos: paixão abrasadora, raiva surda).

Disserta-se sobre o que pode ser discutido; o dissertador tra-
balha com ideias, para montar juízos e raciocínios.

Descrição

A descrição procura apresentar, com palavras, a imagem de se-
res animados ou inanimados — em seus traços mais peculiares e 
marcantes —, captados através dos cinco sentidos. A caracterização 
desses entes obedece a uma delimitação espacial.

O quarto respirava todo um ar triste de desmazelo e boemia. 
Fazia má impressão estar ali: o vômito de Amâncio secava-se no 
chão, azedando o ambiente; a louça, que servia ao último jantar, 
ainda coberta pela gordura coalhada, aparecia dentro de uma lata 
abominável, cheia de contusões e roída de ferrugem. Uma banqui-
nha, encostada à parede, dizia com seu frio aspecto desarranjado 
que alguém estivera aí a trabalhar durante a noite, até que se extin-
guira a vela, cujas últimas gotas de estearina se derramavam me-
lancolicamente pelas bordas de um frasco vazio de xarope Larose, 
que lhe fizera as vezes de castiçal.

(Aluísio Azevedo)

Narração

A narração constitui uma sequência temporal de ações desen-
cadeadas por personagens envoltas numa trama que culmina num 
clímax e que, geralmente, esclarecesse no desfecho.

Ouvimos passos no corredor; era D. Fortunata. Capitu compôs-
se depressa, tão depressa que, quando a mãe apontou à porta, ela 
abanava a cabeça e ria. Nenhum laivo amarelo, nenhuma contra-
ção de acanhamento, um riso espontâneo e claro, que ela explicou 
por estas palavras alegres:

— Mamãe, olhe como este senhor cabeleireiro me penteou; pe-
diu-me para acabar o penteado, e fez isto. Veja que tranças!

— Que tem? acudiu a mãe, transbordando de benevolência. 
Está muito bem, ninguém dirá que é de pessoa que não sabe pen-
tear.

— O quê, mamãe? Isto? redarguiu Capitu, desfazendo as tran-
ças. Ora, mamãe!

E com um enfadamento gracioso e voluntário que às vezes ti-
nha, pegou do pente e alisou os cabelos para renovar o penteado. D. 
Fortunata chamou-lhe tonta, e disse-lhe que não fizesse caso, não 
era nada, maluquices da filha. Olhava com ternura para mim e para 
ela. Depois, parece-me que desconfiou. Vendo-me calado, enfiado, 
cosido à parede, achou talvez que houvera entre nós algo mais que 
penteado, e sorriu por dissimulação...

(Machado de Assis)

O narrador conta fatos que ocorrem no tempo, recordando, 
imaginando ou vendo... O descrevedor caracteriza entes localizados 
no espaço. Para isso, basta sentir, perceber e, principalmente, ver. O 
dissertador expõe juízos estruturados racionalmente.

A trama narrativa apreende a ocorrência na sua dinâmica 
temporal. O processo descritivo suspende o tempo e capta o ente 
na sua espacialidade atemporal. A estrutura dissertativa articula 
ideias, relaciona juízos, monta raciocínios e engendra teses.

O texto narrativo é caracterizado pelos verbos nocionais 
(ações, fenômenos e movimentos); o descritivo, pelos verbos rela-
cionais (estados, qualidades e condições) ou pela ausência de ver-
bos; o dissertativo, indiferentemente, pelos verbos nocionais e/ou 
relacionais.

Dissertação

A dissertação consiste na exposição lógica de ideias discutidas 
com criticidade por meio de argumentos bem fundamentados.

Homens e livros

Monteiro Lobato dizia que um país se faz com homens e livros. 
O Brasil tem homens e livros. O problema é o preço. A vida humana 
está valendo muito pouco, já as cifras cobradas por livros exorbitam.

A notícia de que uma mãe vendeu o seu filho à enfermeira por 
R$ 200,00, em duas prestações, mostra como anda baixa a cotação 
da vida humana neste país. Se esse é o valor que uma mãe atribui a 
seu próprio filho, o que dizer quando não existem vínculos de paren-
tesco. De uma fútil briga de trânsito aos interesses da indústria do 
tráfico, no Brasil, hoje, mata-se por nada.

A falta de instrução, impedindo a maioria dos brasileiros de co-
nhecer o conceito de cidadania, está entre as causas das brutais 
taxas de violência registradas no país.

Os livros são, como é óbvio, a principal fonte de instrução já 
inventada pelo homem. E, para aprender com os livros, são neces-
sárias apenas duas condições: saber lê-los e poder adquiri-los. Pelo 
menos 23% dos brasileiros já encontram um obstáculo intransponí-
vel na primeira condição. Um número incalculável, mas certamente 
bastante alto, esbarra na segunda.

Aqui, um exemplar de uma obra de cerca de cem páginas sai 
por cerca de R$ 15,00, ou seja, 15% do salário mínimo. Nos EUA, 
uma obra com quase mil páginas custa US$ 7,95, menos da metade 
da brasileira e com 900 páginas a mais.
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1. RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS ENVOLVENDO NÚME-
ROS REAIS, CONJUNTOS, CONTAGEM E PORCENTA-

GEM. 

Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático necessário 
para efetuar uma contagem. 

Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 
obtemos os elementos dos números naturais: 

ℕ = 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, … .

A construção dos Números Naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor (número que 
vem depois do número dado), considerando também o zero.

Exemplos: Seja m um número natural.
a) O sucessor de m é m+1.
b) O sucessor de 0 é 1.
c) O sucessor de 1 é 2.
d) O sucessor de 19 é 20.

- Se um número natural é sucessor de outro, então os dois nú-
meros juntos são chamados números consecutivos.

Exemplos:
a) 1 e 2 são números consecutivos.
b) 5 e 6 são números consecutivos.
c) 50 e 51 são números consecutivos.

- Vários números formam uma coleção de números naturais 
consecutivos se o segundo é sucessor do primeiro, o terceiro é su-
cessor do segundo, o quarto é sucessor do terceiro e assim suces-
sivamente.

Exemplos:
a) 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 são consecutivos.
b) 5, 6 e 7 são consecutivos.
c) 50, 51, 52 e 53 são consecutivos.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Subconjuntos de ℕ!
Vale lembrar que um asterisco, colocado junto à letra que 

simboliza um conjunto, significa que o zero foi excluído de tal con-
junto.

ℕ∗ = {1, 2,3,4,5,… . } 
!

NÚMEROS ORDINAIS 

Os números ordinais são tipos de numerais utilizados para in-
dicar uma ordem ou hierarquia numa dada sequência. Ou seja, eles 
indicam a posição ou lugar que algo ou alguém ocupa numa série 
ou conjunto.

São muito utilizados em competições esportivas, para indicar 
andares de edifícios, tópicos de uma lista, as partes de algo, arti-
gos de lei, decretos, capítulos de obra, indicação de séculos, dentre 
outros.

Lista de Números Ordinais

Segue abaixo uma lista dos números ordinais e os termos es-
critos por extenso.

Número Nomenclatura
1.º primeiro
2.º segundo
3.º terceiro
4.º quarto
5.º quinto
6.º sexto
7.º sétimo
8.º oitavo
9.º nono
10.º décimo

11.º décimo primeiro ou 
undécimo

12.º décimo segundo 
ou duodécimo

13.º décimo terceiro
14.º décimo quarto
15.º décimo quinto
16.º décimo sexto
17.º décimo sétimo
18.º décimo oitavo
19.º décimo nono
20.º vigésimo
21.º vigésimo primeiro
22.º vigésimo segundo
23.º vigésimo terceiro
24.º vigésimo quarto
25.º vigésimo quinto
26.º vigésimo sexto
27.º vigésimo sétimo
28.º vigésimo oitavo
29.º vigésimo nono
30.º trigésimo
40.º quadragésimo
50.º quinquagésimo
60.º sexagésimo
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Número Nomenclatura

70.º septuagésimo ou 
setuagésimo

80.º octogésimo
90.º nonagésimo
100.º centésimo
200.º ducentésimo

300.º trecentésimo ou tri-
centésimo

400.º quadringentésimo

500.º quingentésimo

600.º sexcentésimo ou 
seiscentésimo

700.º septingentésimo 
ou setingentésimo

800.º octingentésimo ou 
octogentésimo

900.º noningentésimo ou 
nongentésimo

1.000.º milésimo
10.000.º décimo milésimo

100.000.º centésimo milési-
mo

1.000.000.º milionésimo
1.000.000.000.º bilionésimo
1.000.000.000.000.º trilionésimo
1.000.000.000.000.000.º quatrilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.º quintilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.000.º Sextilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.000.
000.º Septilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.0
00.000.º Octilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.0
00.000.000.º Nonilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.0
00.000.000.000.º Decilionésimo

Fonte: https://www.todamateria.com.br/numeros-ordinais/

NÚMEROS REAIS

O conjunto dos números reais R é uma expansão do conjunto 
dos números racionais que engloba não só os inteiros e os fracio-
nários, positivos e negativos, mas também todos os números irra-
cionais.

Os números reais são números usados para representar uma 
quantidade contínua (incluindo o zero e os negativos). Pode-se 
pensar num número real como uma fração decimal possivelmente 
infinita, como 3,141592(...). Os números reais têm uma correspon-
dência biunívoca com os pontos de uma reta.

Denomina-se corpo dos números reais a coleção dos elemen-
tos pertencentes à conclusão dos racionais, formado pelo corpo de 
frações associado aos inteiros (números racionais) e a norma asso-
ciada ao infinito.

Existem também outras conclusões dos racionais, uma para 
cada número primo p, chamadas números p-ádicos. O corpo dos 
números p-ádicos é formado pelos racionais e a norma associada 
a p!

Propriedade

O conjunto dos números reais com as operações binárias de 
soma e produto e com a relação natural de ordem formam um cor-
po ordenado. Além das propriedades de um corpo ordenado, R tem 
a seguinte propriedade: Se R for dividido em dois conjuntos (uma 
partição) A e B, de modo que todo elemento de A é menor que todo 
elemento de B, então existe um elemento x que separa os dois con-
juntos, ou seja, x é maior ou igual a todo elemento de A e menor ou 
igual a todo elemento de B.

Ao conjunto formado pelos números Irracionais e pelos nú-
meros Racionais chamamos de conjunto dos números Reais. Ao 
unirmos o conjunto dos números Irracionais com o conjunto dos 
números Racionais, formando o conjunto dos números Reais, todas 
as distâncias representadas por eles sobre uma reta preenchem-na 
por completo; isto é, ocupam todos os seus pontos. 

Por isso, essa reta é denominada reta Real.

Podemos concluir que na representação dos números Reais so-
bre uma reta, dados uma origem e uma unidade, a cada ponto da 
reta corresponde um número Real e a cada número Real correspon-
de um ponto na reta.
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Ordenação dos números Reais

A representação dos números Reais permite definir uma rela-
ção de ordem entre eles. Os números Reais positivos são maiores 
que zero e os negativos, menores. Expressamos a relação de ordem 
da seguinte maneira: Dados dois números Reais a e b, 

a ≤ b ↔ b – a ≥ 0

Exemplo: -15 ≤ ↔ 5 – (-15) ≥ 0
5 + 15 ≥ 0

Propriedades da relação de ordem
- Reflexiva: a ≤ a
- Transitiva: a ≤ b e b ≤ c → a ≤ c
- Anti-simétrica: a ≤ b e b ≤ a → a = b
- Ordem total: a < b ou b < a ou a = b 

Expressão aproximada dos números Reais

Os números Irracionais possuem infinitos algarismos decimais 
não-periódicos. As operações com esta classe de números sempre 
produzem erros quando não se utilizam todos os algarismos deci-
mais. Por outro lado, é impossível utilizar todos eles nos cálculos. 
Por isso, somos obrigados a usar aproximações, isto é, cortamos o 
decimal em algum lugar e desprezamos os algarismos restantes. Os 
algarismos escolhidos serão uma aproximação do número Real. Ob-
serve como tomamos a aproximação dee donúmero nas tabelas.

Aproximação por

Falta Excesso

Erro menor que π π

1 unidade 1 3 2 4

1 décimo 1,4 3,1 1,5 3,2

1 centésimo 1,41 3,14 1,42 3,15

1 milésimo 1,414 3,141 1,415 3,142

1 décimo de mi-
lésimo 1,4142 3,1415 1,4134 3,1416

NÚMEROS COMPLEXOS

Quantas vezes, ao calcularmos o valor de Delta (b2- 4ac) na re-
solução da equação do 2º grau, nos deparamos com um valor ne-
gativo (Delta < 0). Nesse caso, sempre dizemos ser impossível a raiz 
no universo considerado (normalmente no conjunto dos reais- R). 
A partir daí, vários matemáticos estudaram este problema, sendo 
Gauss e Argand os que realmente conseguiram expor uma inter-
pretação geométrica num outro conjunto de números, chamado de 
números complexos, que representamos por C.

Chama-se conjunto dos números complexos, e representa-se 
por C, o conjunto de pares ordenados, ou seja:

z = (x,y)
onde x pertence a R e y pertence a R.
Então, por definição, se z = (x,y) = (x,0) + (y,0)(0,1) onde i=(0,1), 

podemos escrever que:
z=(x,y)=x+yi

Exemplos:
(5,3)=5+3i
(2,1)=2+i
(-1,3)=-1+3i

Dessa forma, todo o números complexo z=(x,y) pode ser escri-
to na forma z=x+yi, conhecido como forma algébrica, onde temos: 

x=Re(z, parte real de z
y=Im(z), parte imaginária de z

Igualdade entre números complexos: Dois números com-
plexos são iguais se, e somente se, apresentam simultaneamente 
iguais a parte real e a parte imaginária. Assim, se z1=a+bi e z2=c+di, 
temos que:

z1=z2<==> a=c e b=d

Adição de números complexos: Para somarmos dois números 
complexos basta somarmos, separadamente, as partes reais e ima-
ginárias desses números. Assim, se z=a+bi e z2=c+di, temos que:

z1+z2=(a+c) + (b+d)

Subtração de números complexos: Para subtrairmos dois nú-
meros complexos basta subtrairmos, separadamente, as partes 
reais e imaginárias desses números. Assim, se z=a+bi e z2=c+di, te-
mos que:

z1-z2=(a-c) + (b-d)

Potências de i
Se, por definição, temos que i = - (-1)1/2, então:
i0 = 1
i1 = i
i2 = -1
i3 = i2.i = -1.i = -i
i4 = i2.i2=-1.-1=1
i5 = i4. 1=1.i= i
i6 = i5. i =i.i=i2=-1
i7 = i6. i =(-1).i=-i ......

Observamos que no desenvolvimento de in (n pertencente a N, 
com n variando, os valores repetem-se de 4 em 4 unidades. Desta 
forma, para calcularmos in basta calcularmos ir onde r é o resto da 
divisão de n por 4.

Exemplo: i63 => 63 / 4 dá resto 3, logo i63=i3=-i
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Multiplicação de números complexos: Para multiplicarmos 
dois números complexos basta efetuarmos a multiplicação de dois 
binômios, observando os valores das potência de i. Assim, se z1=a+-
bi e z2=c+di, temos que:

z1.z2 = a.c + adi + bci + bdi2

z1.z2= a.c + bdi2 = adi + bci
z1.z2= (ac - bd) + (ad + bc)i
Observar que : i2= -1

Conjugado de um número complexo: Dado z=a+bi, define-se 
como conjugado de z (representa-se por z-) ==> z-= a-bi

Exemplo:
z=3 - 5i ==> z- = 3 + 5i
z = 7i ==> z- = - 7i
z = 3 ==> z- = 3

Divisão de números complexos: Para dividirmos dois números 
complexos basta multiplicarmos o numerador e o denominador 
pelo conjugado do denominador. Assim, se z1= a + bi e z2= c + di, 
temos que:

z1 / z2 = [z1.z2
-] / [z2z2

-] = [ (a+bi)(c-di) ] / [ (c+di)(c-di) ]

Módulo de um número complexo: Dado z = a+bi, chama-se 
módulo de z ==> | z | = (a2+b2)1/2, conhecido como ro 

Interpretação geométrica: Como dissemos, no início, a inter-
pretação geométrica dos números complexos é que deu o impulso 
para o seu estudo. Assim, representamos o complexo z = a+bi da 
seguinte maneira

Forma polar dos números complexos:
Da interpretação geométrica, temos que:

que é conhecida como forma polar ou trigonométrica de um 
número complexo.

Operações na forma polar: Sejam z1=ro1(cos t11) e z2=ro1(cos 
t1+i sent1). Então, temos que:

a)Multiplicação

Divisão

Potenciação

Radiciação 

para n = 0, 1, 2, 3, ..., n-1

EXERCÍCIOS

1 - Sejam os complexos z1=(2x+1) + yi e z2=-y + 2i. Determine x 
e y de modo que z1 + z2 = 0

2 - Determine x, de modo que z = (x+2i)(1+i) seja imaginário 
puro. 

3 - Qual é o conjugado de z = (2+i) / (7-3i)?

4 - Os módulos de z1 = x + 201/2i e z2= (x-2) + 6i são iguais, qual 
o valor de x?

5 - Escreva na forma trigonométrica o complexo z = (1+i) / i

RESPOSTAS

Resolução 01.
Temos que:
z1 + z2 = (2x + 1 -y) + (y +2) = 0
logo, é preciso que:
2x+1 - y =0 e y+2 = 0
Resolvendo, temos que y = -2 e x = -3/2

Resolução 02.
Efetuando a multiplicação, temos que:
z = x + (x+2)i + 2i2

z= (x-2) + (x+2)i
Para z ser imaginário puro é necessário que (x-2)=0, logo x=2

Resolução 03.
Efetuando a divisão, temos que:
z = (2+i) / (7-3i) . (7+3i) / (7+3i) = (11 + 3i) / 58
O conjugado de Z seria, então z- = 11/58 - 13i/58

Resolução 04.
Então, |z1= (x2 + 20)1/2 = |z2 = [(x-2)2 + 36}1/2

Em decorrência,
x2 + 20 = x2 - 4x + 4 + 36
20 = -4x + 40
4x = 20, logo x=5

Resolução 05.
Efetuando-se a divisão, temos:
z = [(1+i). -i] / -i2 = (-i -i2) = 1 – i
Para a forma trigonométrica, temos que: 
r = (1 + 1)1/2 = 21/2

sen t = -1/21/2 = - 21/2 / 2
cos t = 1 / 21/2 = 21/2 / 2
Pelos valores do seno e cosseno, verificamos que t = 315º
Lembrando que a forma trigonométrica é dada por:
z = r(cos t + i sen t), temos que:
z = 21/2 (cos 315º + i sen 315º)



RACIOCÍNIO LÓGICO

5

Operações com números Reais

Operando com as aproximações, obtemos uma sucessão de in-
tervalos fixos que determinam um número Real. É assim que vamos 
trabalhar as operações adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Relacionamos, em seguida, uma série de recomendações úteis para 
operar com números Reais:

- Vamos tomar a aproximação por falta.
- Se quisermos ter uma ideia do erro cometido, escolhemos o 

mesmo número de casas decimais em ambos os números.
- Se utilizamos uma calculadora, devemos usar a aproximação 

máxima admitida pela máquina (o maior número de casas deci-
mais).

- Quando operamos com números Reais, devemos fazer cons-
tar o erro de aproximação ou o número de casas decimais.

- É importante adquirirmos a idéia de aproximação em função 
da necessidade. Por exemplo, para desenhar o projeto de uma casa, 
basta tomar medidas com um erro de centésimo.

- Em geral, para obter uma aproximação de n casas decimais, 
devemos trabalhar com números Reais aproximados, isto é, com n 
+ 1 casas decimais.

Para colocar em prática o que foi exposto, vamos fazer as qua-
tro operações indicadas: adição, subtração, multiplicação e divisão 
com dois números Irracionais. 

Valor Absoluto

Como vimos, o erropode ser:
- Por excesso: neste caso, consideramos o erro positivo.
- Por falta: neste caso, consideramos o erro negativo.

Quando o erro é dado sem sinal, diz-se que está dado em valor 
absoluto. O valor absoluto de um número a é designado por |a| e 
coincide com o número positivo, se for positivo, e com seu oposto, 
se for negativo. 

Exemplo: Um livro nos custou 8,50 reais. Pagamos com uma 
nota de 10 reais. Se nos devolve 1,60 real de troco, o vendedor co-
meteu um erro de +10 centavos. Ao contrário, se nos devolve 1,40 
real, o erro cometido é de 10 centavos. 

Operações com números naturais

Adição

Seu objetivo é reunir em um só os valores de vários números. 
Os números cujos valores devem ser reunidos são denominados 
parcelas.

Propriedades

Comutativa

Se a e b são dois números naturais, então, a ordem em que fo-
rem colocados ao se efetuar a adição não altera o resultado. Assim:

a+b=b+a

Associativa 

Se a, b e c são três números naturais, o agrupamento que fizer-
mos deles não alterará o resultado da soma:

[a+b]+c=a+[b+c]

Subtração

Se conhecemos a soma de dois números naturais e também 
um desses números podemos achar o outro? A resposta nos leva à 
subtração de números naturais.

b+c=a, portanto, c=a-b
a é o minuendo; b o subtraendo
No entanto, devemos considerar que a subtração de números 

naturais nem sempre é possível. Quando o subtraendo é maior que 
o minuendo, não temos solução no conjunto dos naturais.

5-7∉N

Multiplicação

Podemos interpretar a multiplicação como uma soma de par-
celas iguais.

bxa=a+a+a+a..

Propriedades

Comutativa 

Se a e b são dois números naturais, a ordem com que forem 
multiplicados não altera o produto:

axb= bxa

Associativa

Se a, b e c são números naturais, podemos substituir dois ou 
mais fatores pelo produto efetuado sem alterar o resultado:

[axb]xc=ax[bxc]

Divisão

Operação inversa à multiplicação.
D=dxq
Onde,D é o dividendo d é o divisor e q o quociente

Problemas com as quatro operações

1) Paula, Ana e Marta são irmãs e todas elas ganham mesadas 
do pai, só que cada uma ganha um valor diferente. Paula ganha R$ 
70,00 por mês, Ana ganha R$ 60,00 e Maria R$ 50,00. Qual o total 
que o pai das meninas precisa separar no mês para pagar as mesa-
das?

Solução
O total é a soma da mesada de cada uma: 70+60+50=180
O pai das meninas precisa separar no mês para pagar as mesa-

das R$180,00.

1) Na fruteira de seu Manoel, das 520 laranjas que havia 
para venda, 60 estavam estragadas e foram separadas das demais. 
Quantas laranjas ficaram?
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1. ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 
NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS. 2. ORGANIZAÇÃO AD-
MINISTRATIVA DA UNIÃO: ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA. 

O Estado é a organização política, com o fim específico e es-
sencial de regulamentar, globalmente, as relações sociais entre 
os membros da população de seu território . O Estado Brasileiro 
é denominado “República Federativa do Brasil”, nome que traduz 
nossa forma de governo (a república).

O Governo é o conjunto de órgãos supremos, a quem a cons-
tituição incumbe o exercício do poder de político.

Já a Administração Pública é o conjunto de órgãos dependen-
tes, subordinados ao Poder Político (Governo), organizados ma-
terial, financeira e humanamente, para a execução das decisões 
políticas.

O Mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA leciona que “A organização 
administrativa no Estado federal é complexa, porque a função ad-
ministrativa é institucionalmente imputada a diversas entidades 
governamentais autônomas, que, no caso brasileiro, estão expres-
samente referidas no próprio art. 37, de onde decorre a existência 
de várias Administrações Públicas: a federal (da União, a de cada 
Estado (Administração estadual), a do Distrito Federal e a de cada 
Município (Administração municipal ou local), cada qual subme-
tida a um Poder político próprio, expresso por uma organização 
governamental autônoma” — (in ‘Curso de Direito Constitucional 
Positivo’, 7ª ed.Saraiva, p.551).

O Estado, modernamente, é criação do homem, para instru-
mentar a realização das necessidades comuns e identidades de 
nacionais. Como criação dos indivíduos, o Estado há de se relacio-
nar com eles com o máximo respeito às suas garantias e direitos. 
Naturalmente, esses direitos e garantias individuais são bem de-
finidos num estatuto maior, que exprime os poderes e os deveres 
do Estado, bem como a proteção dos indivíduos.

A Administração Publica é todo o aparato do Estado para 
realizar o mister (tarefa) para o qual foi criado, desde a proteção 
das fronteiras, segurança da paz, até as mínimas necessidades co-
muns das pessoas, que também se compreendem naquela tarefa. 
Enfim, a administração pública é a gestão dos interesses da cole-
tividade, realizada pelo Estado, que, concretamente, age para sa-
tisfazer a conservação da estrutura social, do bem estar individual 
das pessoas e o progresso social .

Por isso o Prof.HELY LOPES MEIRELLES ensina que “A Adminis-
tração é o instrumental de que dispõe o Estado para por em práti-
ca as opções políticas do Governo. Isto não quer dizer que a Admi-
nistração não tenha poder de decisão. Tem. Mas o tem somente 
na área de suas atribuições e nos limites legais de sua compe-
tência executiva, só podendo opinar e decidir sobre assuntos ju-
rídicos, técnicos, financeiros, ou de conveniência e oportunidade 
administrativas, sem qualquer faculdade de opção política sobre 
a matéria” — (in “Direito Administrativo Brasileiro Administrativo 
Brasileiro Administrativo Brasileiro Administrativo Brasileiro”, 5ª 
ed.RT, p.44).

Elementos do Estado

O Estado é composto de três elementos inseparáveis: seu 
povo (as pessoas, seres humanos que o integram), seu Território 
(o espaço de terra, dentro dos respectivos limites, que constitui 
seu corpo físico) e o Governo Soberano (o poder absoluto com 
que aquele povo se autodetermina e se auto-organiza, impondo-
-se perante outros Estados).

Poderes do Estado

O Estado moderno, perfilhando a clássica divisão de Montes-
quieu, tem sua estruturação político constitucional tripartida em 
Poderes, com os quais norteará a sua organização e seu desidera-
tum: “Poder Executivo”, “Poder Legislativo” e “Poder Judiciário”. 
Cada um desses poderes “administrará” (realizará suas tarefas) 
em uma distinta área:

( O Executivo executará as leis e realizará obras e serviços, 
para o atendimento das necessidades da população . 

( O Legislativo “administrará” a fiscalização da atividade do 
Executivo e do Judiciário e, ainda, traçará as regras (leis) de con-
vivência social. 

( O Judiciário prestará o serviço de resolver todos os conflitos 
entre os interesses das pessoas, aplicando a lei correta para cada 
caso; atuará, ainda, no controle dos atos administrativos tanto do 
Legislativo, quanto do Executivo.

Estrutura Administrativa

Essa a razão pela qual a estruturação administrativa é corre-
lacionada com a organização do Estado e sua respectiva forma de 
governo. No caso brasileiro em que o Estado é Federativo, sob go-
verno Republicano Presidencialista, numa democracia represen-
tativa, assegurando-se autonomia à União, aos Estados Membros 
e aos Municípios — a estrutura administrativa se desenvolverá 
nesses quatro distintos níveis governamentais quatro distintos ní-
veis governamentais quatro distintos níveis governamentais qua-
tro distintos níveis governamentais.

Assim, rigorosamente, quatro são as espécies de Administra-
ção Pública:

1)a Administração Pública Municipal, que zelará pelos inte-
resses da população local, atuando nos limites do território do 
município;

2)a Administração Pública Estadual, que promoverá todas as 
iniciativa para satisfazer os interesses da população de sua região 
(Estado), atuando nos limites do território do Estado-membro;

3)a Administração Pública do Distrito Federal, que se empe-
nhará em atender os interesses da população residente na área 
territorial do Distrito Federal;

4)a Administração Pública Federal, representada pela União, 
que terá por dever administrar os interesses nacionais em geral, 
atuando em toda a extensão do território nacional

Entidades Políticas e Administrativas

Toda organização administrativa é correlacionada com a es-
trutura do Estado e sua respectiva forma de governo. No caso bra-
sileiro em que o Estado é Federativo, sob governo Republicano 
Presidencialista, numa democracia representativa — opera-se a 
repartição a quatro entidades políticas: União, aos Estados Mem-
bros, Distrito Federal e aos Municípios — cada uma delas com 
autonomia administrativa.

É o que estabelece o art.18 da Constituição Federal, ao procla-
mar que “A organização político-administrativa da República Federa-
tiva do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

Atente-se a que nossa estruturação federativa, dentre as En-
tidades Políticas, inusitadamente, inclui os municípios os dentre 
seus componentes — algo estranho para a concepção doutrinária 
de que uma Federação é uma forma de estado, que se caracteriza 
pela existência de vários Estados (quase-Países), que, internamen-
te são bastante autônomos, mas, perante os demais Países, apre-
sentam-se reunidos sob um único poder central soberano .
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Por isso, nossa estrutura federativa — com quatro Entidades Políticas — é tachada pelos Constitucionalistas como arrematada 
anomalia, argumentando que os Municípios não passam de divisão territorial e administrativa dos Estados-membros — conforme se 
vê na crítica de JOSÉ AFONSO DA SILVA, de que “Foi equívoco o constituinte incluir os Municípios como componente da federação. 
Município é divisão política do Estado-membro. E agora temos uma federação de Municípios e Estados, ou uma federação de Estados? 
faltam outros elementos para a caracterização de federação de Municípios” — (in ‘Curso de Direito Constitucional Positivo’, 7ª ed.Rev.
Trib., pg.91).

Inspiração da Constituição dos Estados Unidos da América, a repartição do poder estatal entre as Entidades Políticas visa a descen-
tralizar o poder estatal, minimizando os riscos de uma excessiva concentração de poder político e, mais que isso, aproximando o Poder 
Político das peculiaridades regionais de um território, e locais, no caso brasileiro, com a inclusão do Município dentre as Entidades 
Políticas

Entidades Administrativas

Como se confere no texto do mesmo art.18 da Constituição Federal — “A organização político-administrativa administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição” — o legislador constituinte não só reconheceu essas quatro Entidades como parte da organização política, como cometeu 
a elas a própria organização administrativa da República Federativa do Brasil.

Já as atividade pela qual as autoridades satisfazem necessidades do interesse público, valendo-se das prerrogativas do poder — es-
tas são desempenhas pelas Entidades Administrativas — vale dizer, pelos Órgãos e Agentes Públicos, de cada uma daquelas Entidades 
Políticas — que comporão a Administração Pública propriamente dita.

Efetivamente, o ordenamento jurídico constitucional reparte a tarefa administrativa às Entidades Administrativas — fazendo ex-
pressa a competência da União, e residual a competência dos Estados-membros: a competência destes é tudo que não seja da com-
petência da União.

Destaque-se aqui a similitude constitucional do Distrito Federal aos Estados-membros, e que também integra ainda organização 
federativa, como uma das Entidades Administrativas, gozando de igual autonomia, e dotado de personalidade jurídico-política e com-
petência própria (arts. 23 e 32, § 1°, da CF).

Mas, como Entidade Administrativa, a União também é dotada de alguma competência (ou poderes) implícita, assim entendida 
aquela que é decorrência lógica de suas competências expressas, ou aquela imprescindível para que suas competências possam ser 
exercidas.

Também o Município é reconhecido como Entidade Administrativa, inclusive gozando de autonomia — a ponto de elaborar sua 
própria constituição (Lei Orgânica, ou Carta Municipal: art. 29, caput, CF) — e dispõe de competências tanto enumeradas (arts. 23 e 
30, inc.Il a IX, CF), como de outras não enumeradas, traduzidas numa fórmula genérica de caber-lhe o atendimento ao “interesse local” 
(art. 30, inc. I, CF), ou, na concepção consagrada, a realização do peculiar e predominante interesse local.

Enfim, como ensina o Mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA, “A organização administrativa no Estado federal é complexa, porque a função 
administrativa é institucionalmente imputada a diversas entidades governamentais autônomas, que, no caso brasileiro, estão expres-
samente referidas no próprio art.37, de onde decorre a existência de várias Administrações Públicas: a federal (da União, a de cada 
Estado (Administração estadual), a do Distrito Federal e a de cada Município (Administração municipal ou local), cada qual submetida 
a um Poder político próprio, expresso por uma organização governamental autônoma” — (in ‘Curso de Direito Constitucional Positivo’, 
7ª ed.Saraiva, pg.551).

Assim, a Administração Publica é todo o aparato de que se valem as Entidades Administrativas — cada uma delas na esfera de suas 
competências — para realizar seu o mister (tarefa), desde a proteção das fronteiras, segurança da paz, no âmbito federal, passando 
pelas realização das necessidades regionais, até as mínimas necessidades locais, comuns das pessoas, que também se compreendem 
naquela tarefa.

O Prof.DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO anota que “por administração, genericamente, pode-se entender:
Atividades de pessoas gerindo interesses na prossecução de determinados objetivos... administração pública como o conjunto 

de atividades preponderantemente executórias, praticas pelas pessoas jurídicas de direito público ou por suas delegatárias, gerindo 
interesses públicos, na prossecução dos fins legalmente cometidos ao Estado” — (in “Curso de Direito Administrativo”, 10ª ed.Forense, 
pg.81).

Organização do Estado Organização do Estado Organização

O Brasil é um Estado federal, e, assim, nossa Constituição impõe-lhe uma organização quaternária, ou seja, reconhece autonomia 
política a quatro níveis de Administração, desempenhada por quatro distintas Entidades — também chamadas de pessoas jurídicas de 
direito público interno: (a) a União, (b) os Estados-Membros, (c) os Municípios e (d) o Distrito Federal.

Conceito de Administração Pública

De Acordo com Alexandre Mazza (2017), o conceito de ‘‘Administração Pública’’, no que interessa ao estudo do Direito Adminis-
trativo, compreende duas classificações, ou, nas palavras do administrativista, dois sentidos. São eles: 

- Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal: Parte do princípio de que a função administrativa pode ser 
exercida pelo Poder Executivo, de forma típica, mas também pelos Poderes Legislativo e Judiciário, de forma atípica. Nesse sentido, a 
Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal, nada mais seria do que o conglomerado de agentes, órgãos e entida-
des públicas que atuam no exercício da função administrativa.
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- Administração pública em sentido objetivo, material ou funcional: Grafada em letras minúsculas consiste na atividade, exercida 
pelo Estado, voltada para a defesa do interesse público. Segundo Mazza (2017) é possível empregar o conceito de administração públi-
ca material sob as perspectivas lato sensu, de acordo com a qual administração pública abrangeria as funções administrativa e política 
de Estado, e stricto sensu, que parte da noção restritiva de que administração pública material está ligada única e exclusivamente ao 
exercício da função administrativa.

Logo: 

Administração Pública
Sentido Subjetivo, orgânico ou formal → Agentes, órgãos e entidades que atuam na função 

administrativa

Sentido Objetivo, material ou funcional → Atividade e interesse Público, exercício da função 
administrativa

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ORGANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA

A Organização Administrativa, disciplinada na esfera federal pelo Decreto Lei n. 200/67, estuda a Administração Pública em senti-
do subjetivo, orgânico ou formal, dando conta do conjunto de pessoas, órgãos e agentes que compõe a Administração Pública.

A fim de executar suas atribuições e melhor desempenhar suas competências, a Administração Pública lança mão de dois instru-
mentos, ou técnicas, quais sejam, desconcentração e descentralização .

 Concentração e Desconcentração: Alexandre Mazza (2017) pontua que a concentração consiste no acúmulo de competências 
administrativas por órgãos públicos despersonalizados e sem divisões internas, de forma que não há divisão de atribuições entre as 
repartições públicas. A desconcentração, por sua vez, consiste na divisão de atribuições entre órgãos públicos de uma mesma pessoa 
jurídica (existência de vínculo hierárquico).

A diferença entre concentração e desconcentração perpassa o conceito de órgão público (também denominado repartição públi-
ca) que, de acordo com o art. 1º,§ 2º, I, da Lei n. 9.784/99 é uma unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Direta 
e da estrutura da Administração Indireta . Assim, desprovidos de personalidade jurídica, os órgãos públicos são ‘‘ engrenagens’’ que 
compõe tanto a Administração Pública Direta, quanto a Administração Pública Indireta.

Importante! A Administração Pública se divide em Direta, composta pelos entes federativos, e Indireta, composta por outros 
entes (explorados a seguir), a partir do fenômeno da descentralização. Os órgãos públicos são como ‘‘engrenagens’’ que auxiliam o 
exercício da função administrativa nos âmbitos da Administração Pública Direta e Indireta. 

Órgãos Públicos não possuem personalidade jurídica, o que, pragmaticamente significa que os órgãos públicos não podem respon-
der judicialmente pelos prejuízos causados pelos agentes que atuam em suas estruturas, respondem pelos órgãos públicos o ente da 
Administração Pública Direta ou Indireta ao qual está vinculado → Teoria do Órgão ou Imputação Volitiva .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

União Autarquias

Estados Fundações Públicas

Distrito Federal Empresas Públicas

Municípios Sociedades de Economia Mista

 A doutrina aponta a existência de três espécies de desconcentração, são elas:
Desconcentração Territorial: Critério segundo o qual os órgãos públicos contam com limitação geográfica de atuação. Assim, por 

exemplo, a Delegacia de Polícia do município x não pode atuar no âmbito do município y, muito embora possua as mesmas atribuições 
(competência material) da Delegacia de polícia do município y (MAZZA, 2017).

Desconcentração Material ou Temática: As competências e atribuições são divididas entre os órgãos públicos conforme sua es-
pecialização temática. Assim, por exemplo, a União conta com Ministérios especializados em Segurança Pública, Educação e outros 
(MAZZA, 2017).

Desconcentração Hierárquica ou Funcional: Distribui competências entre os órgãos a partir do critério da existência de subordina-
ção entre eles. Assim, por exemplo, os Tribunais, juízos de segundo grau, são responsáveis por julgar recursos inerentes de decisões 
desfavoráveis do juízo de primeiro grau (MAZZA, 2017).

Centralização e Descentralização: Por meio da centralização, as competências administrativas são cumpridas por uma única pes-
soa jurídica/ ente estatal/ Administração Pública Direta, ou seja, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

 Na descentralização, por sua vez, as competências administrativas são divididas e distribuídas, pelo Estado, aos entes da Admi-
nistração Pública Indireta, ou a particulares vinculados à Administração Pública por contratos administrativos.

A doutrina majoritária subdivide a descentralização em outorga e delegação. Vejamos:
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Outorga: Pela descentralização via outorga, há transferência 
da titularidade e da execução do serviço público . De acordo com 
Matheus Carvalho (2017), a descentralização via outorga só pode 
ser realizada para pessoas jurídicas de direito público (autarquias 
e fundações públicas de direito público, como se verá a seguir), 
através de edição de lei específica . 

Delegação: A descentralização via delegação, por sua vez, 
não transfere a titularidade do serviço público, mas tão somente 
a execução. A descentralização por delegação pode ser feita para 
particulares contratados pela Administração Pública, ou aos entes 
da Administração Pública Indireta tutelados pelo direito privado, 
quais sejam, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.

Importante! É de suma importância compreender a diferen-
ça entre desconcentração e descentralização . Na desconcentra-
ção, a pessoa jurídica (ente administrativo) exerce controle sobre 
seus órgãos e pessoas, ou seja, parte da noção de hierarquia. Na 
descentralização, como há passagem de atividade de uma pessoa 
para outra, ou seja, trata-se de fenômeno externo, não há hierar-
quia, mas sim vinculação (ligação que se dá por meio de lei ou de 
ato administrativo).

Administração Direta e Administração Indireta: Para uma 
melhor compreensão dos fenômenos da concentração e descon-
centração, e da centralização e descentralização, é necessário co-
nhecimento elementar dos institutos da Administração Direta e 
da Administração Indireta .

Administração Direta: Matheus Carvalho (2017) define Ad-
ministração Direta como sendo o aglomerado de órgãos que com-
põe os entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios), e os serviços que agregam a estrutura da chefia do poder 
executivo e seus ministérios ou secretarias. A expressão ‘‘Admi-
nistração Direta’’, deste modo, está relacionada à prestação di-
reta, ou centralizada, do serviço público pelos entes federativos. 

A prestação centralizada do serviço público se dá por meios 
dos órgãos estatais e pelos Servidores Públicos, que são indiví-
duos investidos de poderes e competências para agir em nome 
do Estado . 

Quando o ente federativo centraliza atividades, a competên-
cia para o exercício de tais atividades é dividida entre seus órgãos 
internos. A tal divisão, dá-se o nome de desconcentração .

Os entes federativos, membros da Administração Direta, pos-
suem personalidade jurídica de direito público e se submetem a 
todas as prerrogativas inerentes ao Regime Jurídico Administra-
tivo, conteúdo analisado adiante .

Importante! Pela expressão ‘‘Estado’’, compreende-se os en-
tes federativos, componentes da Administração Pública Direta, 
ou seja, União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Administração Pública Indireta: É possível que o Estado crie 
pessoas jurídicas para as quais determine a transferência de ati-
vidades de sua alçada, ato denominado descentralização. Tais 
pessoas jurídicas serão criadas em consonância com o princípio 
da especialização, de acordo com o qual possuirão estrutura ade-
quada à prestação dos serviços públicos ou atividades que lhes 
serão destinadas, para, assim, melhor servirem aos critérios de 
eficiência que se espera da Administração Pública. São regras que 
se aplicam a todas as entidades da administração Pública Indireta:

→ Possuem Personalidade Jurídica Própria, diferente dos 
órgãos públicos. Consistem em pessoas jurídicas independentes, 
que não se confundem com o ente da Administração Pública Dire-
ta responsável por sua criação;

→ Necessitam de lei que as crie, ou autorize sua criação;
→ Se submetem ao Controle Finalístico dos entes da Admi-

nistração Pública Direta. O Controle Finalístico, também denomi-
nado Tutela Administrativa, Vinculação, ou Supervisão Ministe-
rial, se restringe ao ato de verificação quanto ao cumprimento 
dos objetivos para os quais o ente da Administração Pública Indi-
reta foi criado.

São entes da Administração Pública Indireta em espécie:

→ Autarquias: De acordo com o art. 5º, I do Decreto-Lei 
200/67, Autarquias são pessoas jurídicas de direito público cria-
das para executar atividades típicas da Administração Pública, 
quais sejam, prestação de serviço público e exercício do poder de 
polícia administrativa. 

Por esse motivo, se submetem a todas as prerrogativas e li-
mitações inerentes ao Regime de Direito Público, a exemplo da 
imunidade tributária, bens públicos, cláusulas exorbitantes nos 
contratos firmados com particulares, necessidade de procedi-
mento licitatório para firmar contratos, e promoção de concursos 
públicos para provimento de seus cargos (conteúdos analisados 
adiante). 

As Autarquias são diretamente criadas mediante lei ordi-
nária, razão pela qual não é necessário o registro de seus atos 
constitutivos.

São Autarquias em espécie:
Autarquias de Controle: Também denominadas autarquias 

profissionais, são os conselhos de classe que atuam no desempe-
nho do poder de polícia administrativa, fiscalizando o exercício 
das profissões e impondo sanções à infrações éticas e atuação 
imperita .

Autarquias em Regime Especial: São Autarquias em Regime 
Especial, As Universidades Públicas, devido ao fato de possuírem 
autonomia pedagógica, bem como, maior autonomia do que as 
autarquias comuns para a escolha de seus dirigentes; As Agên-
cias Reguladoras, pelo fato de que, diferente das autarquias co-
muns, não são criadas para prestação de serviços públicos, mas 
sim para regulação e normatização dos serviços públicos presta-
dos por particulares; As Agências Executivas, antes autarquias 
comuns insuficientes no ato da execução das finalidades para as 
quais foram criadas, firmam um contrato de gestão com a Admi-
nistração Pública Direta e, assim, são qualificadas como Agências 
Executivas, passando a gozar de uma série de prerrogativas para 
cumprir com as metas de um plano de recuperação .

→ Fundações Públicas: Pessoa Jurídica formada mediante 
destinação de patrimônio público, voltada para atuação sem fins 
lucrativos. Pode ser constituída tanto com personalidade de di-
reito público, quanto com personalidade de direito privado .

Quando constituída com personalidade jurídica de direito pú-
blico, é criada por lei e se enquadra em todas as características 
das Autarquias, de forma que também pode ser chamada de Au-
tarquia Fundacional .

Quando constituída com personalidade jurídica de direito pri-
vado, sua criação é autorizada por lei, e se submete ao que a dou-
trina chama de Regime Híbrido. Em virtude do regime híbrido, 
a Fundação Pública de Direito Privado não goza de nenhum dos 
privilégios conferidos pelo regime jurídico de direito público, en-
tretanto, se submete a todas as restrições conferidas ao Estado.

Seja Fundação Pública de Direito Público, ou Fundação Públi-
ca de Direito Privado, contará com edição lei complementar para 
definição de sua área de atuação .
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→ Empresas Estatais: Constituem o gênero Empresas Esta-
tais, as Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista, 
ambas criadas sob regime jurídico de direito privado.

As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista se 
diferem quanto:

Ao capital: As Empresas Públicas são formadas por capital 
100% publico, advindo tanto de entes da Administração Pública 
Direta, quando da Administração Pública Indireta. A maior porção 
do capital, entretanto, deve pertencer a uma entidade da Admi-
nistração Pública Direta . Na Sociedade de Economia Mista, como 
o próprio nome denuncia, o capital é misto, ou seja, constituí-
do de fontes públicas e privadas. Entretanto, a maior parte do 
capital deve, necessariamente pertencer ao poder público, não 
importando que seja advenha da Administração Pública Direta ou 
Indireta;

A forma societária: A Empresa Pública pode ser constituí-
da sob qualquer forma societária, inclusive Sociedade Anônima 
(S.A.). A Sociedade de Economia Mista, por sua vez, sempre será 
constituída sob forma de S.A;

Ao deslocamento de competência para a Justiça Federal: De 
acordo com o art. 109, I da CF, compete à Justiça Federal Julgar 
as Ações em que estejam no polo ativo ou passivo a União, suas 
Autarquias, suas Fundações Públicas e suas Empresas Públicas. 
Ou seja, as Sociedades de Economia mista não tem o condão de 
deslocar a competência para a Justiça Federal.

As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista tem 
em comum o fato de:

Não gozarem de nenhuma prerrogativa de direito público, já 
que são constituídas sob a personalidade jurídica de Direito Priva-
do. Entretanto, como fazem parte do aparelho estatal, estão su-
jeitas a todas as limitações impostas ao Estado (Regime Híbrido). 
Por exemplo, ainda que sujeitas ao regime celetista (Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT), precisam promover concursos públi-
cos para a contratação dos empregados;

A lei que autoriza sua criação definirá se serão prestadoras 
de serviço público, ou exploradoras de atividade econômica de 
interesse público;

A lei que autoriza a criação de uma Empresa Estatal também 
definirá a criação de subsidiárias, que são empresas criadas para 
auxiliar as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista no 
Exercício de suas atividades.

Vamos a partir de agora tratar da Administração Pública no 
Brasil, considerando a evolução histórica do modo pelo qual a 
gestão das organizações governamentais vem sendo praticada 
em nosso país. A importância do tema reside no fato de que a Ad-
ministração Pública em todo o mundo vem experimentando um 
processo de profundas transformações, que se iniciou na década 
de 70, formado por um conjunto amplo de correntes de pensa-
mento, que formam a chamada “Nova Gestão Pública” (do origi-
nal em inglês NPM – “New Public Management”). Esse processo 
também ocorre no Brasil. Para entender o que é a gestão pública 
hoje, precisamos retroceder no tempo e analisar sua evolução ao 
longo das décadas .

Nos últimos anos assistimos em todo o mundo a um deba-
te acalorado – ainda longe de concluído – sobre o papel que o 
Estado deve desempenhar na vida contemporânea e o grau de 
intervenção que deve ter na economia.Nos anos 50, o economista 
Richard Musgrave enunciou as três funções clássicas do Estado:

• Função alocativa: prover os bens e serviços não adequada-
mente fornecidos pelo mercado

• Função distributiva: promover ajustamentos na distribuição 
da renda;

• Função estabilizadora: evitar grandes flutuações nos níveis 
de inflação e desemprego.

De fato, entre o período que vai de 1945 (final da segunda 
guerra mundial) e 1973(ano do choque do petróleo), a economia 
mundial experimentou uma grande expansão econômica, levan-
do este período a ser denominado de “era dourada”.

Desenvolveu-se a figura do Estado-Provedor de bens e ser-
viços, também chamado de Estado de Bem-Estar Social (Welfare 
State). Houve uma grande expansão do Estado (e, consequen-
temente, da Administração Pública), logicamente com um cres-
cimento importante dos custos de funcionamento da máquina 
pública.A partir dos anos 70, o ritmo de expansão da economia 
mundial diminui, e o Estado começa a ter problemas no desem-
penho de suas funções, perdendo gradativamente a capacidade 
de atender às crescentes demandas sociais. Esta situação, aliada 
a um processo de crescente endividamento público, acarretaria 
mais tarde, principalmente nos anos 80, a chamada crise fiscal do 
Estado: a perda de sua capacidade de realizar os investimentos 
públicos necessários a um novo ciclo de expansão econômica.Da 
crise fiscal passamos à crise de gestão do Estado, uma vez que a 
percepção dos cidadãos sobre a disponibilidade de serviços pú-
blicos se deteriora gradativamente, à medida que o Estado per-
de a capacidade de realizar suas funções básicas, e não consegue 
acompanhar as pressões crescentes por mais saúde,educação, se-
gurança pública, saneamento, etc…Essa crise de gestão implica na 
tentativa de superar as limitações do modelo de gestão vigente 
até então, conhecido como “modelo burocrático”, transforman-
do-o em algo novo, mais parecido como o modo de gestão do se-
tor privado, conhecido na área pública como “modelo gerencial”.

Assim, a redefinição do próprio papel do Estado é um tema 
de alcance universal nos anos 90. No Brasil, essa questão adqui-
riu importância decisiva, tendo em vista o peso da presença do 
Estado na economia nacional: tornou-se um tema constante a 
questão da reforma do Estado, uma vez que o mesmo não conse-
guia mais atender com eficiência a sobrecarga de demandas a ele 
dirigidas, sobretudo na área social. Em resumo, a Crise do Estado 
define-se como:

1. Uma crise fiscal, caracterizada pela deterioração crescente 
das finanças públicas, sendo o déficit público um fator de redução 
de investimentos na área privada;

2. Uma crise do modo de intervenção do Estado na economia, 
com o esgotamento da estratégia estatizante; as empresas públi-
cas não mais teriam condições de alavancar o crescimento econô-
mico dos países; o paradigma do Estado interventor, nos moldes 
da economia Keynesiana estava cada vez mais ultrapassado;

3. Uma crise da forma de administrar o Estado, isto é, a supe-
ração da administração pública burocrática, rumo à administra-
ção pública gerencial .

No Brasil, a principal repercussão destes fatos foi a Reforma 
do Estado nos anos 90,cujos principais pontos eram:

1. O ajuste fiscal duradouro, com a busca do equilíbrio das 
contas públicas;

2. A realização de reformas econômicas orientadas para o 
mercado, que, acompanhadas de uma política industrial e tecno-
lógica, garantissem a concorrência interna e criassem as condi-
ções para o enfrentamento da competição internacional;

3. A reforma da previdência social, procurando-se dar susten-
tabilidade à mesma, equilibrando-se os montantes de contribui-
ções e benefícios;

4. A inovação dos instrumentos de política social, proporcio-
nando maior abrangência e promovendo melhor qualidade para 
os serviços sociais;
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1. DIREITOS E DEVERES FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À VIDA, 
À LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PRO-

PRIEDADE; DIREITOS SOCIAIS; NACIONALIDADE; CIDA-
DANIA E DIREITOS POLÍTICOS; PARTIDOS POLÍTICOS; 

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS INDIVIDUAIS; GARAN-
TIAS DOS DIREITOS COLETIVOS, SOCIAIS E POLÍTICOS. 

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies de 
direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, CF), di-
reitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direitos da na-
cionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a 
enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos di-
reitos que expressamente constam no título II do texto constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de 
cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos polí-
ticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2 .

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da constitu-
ição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.
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4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade

Abrangência

Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-
tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei .

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-

terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas

Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 
são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa .

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

- Direito à vida

Abrangência

O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 
direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4 .

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BALERA, Wag-
ner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. 
Brasília: Fortium, 2008, p. 08.
4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentários aos Ar-
tigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.
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Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura

De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-
ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade

O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 
direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade

Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente .

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão

O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pensamen-
to e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei .

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito 
constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Liberdade de crença/religiosa

Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação

O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-
são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São Pau-
lo: Malheiros, 2006.

ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.
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Liberdade de locomoção

Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 
XV, CF: 

Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 

Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho

O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, 
CF: 

Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-
cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os limi-
tes legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião

Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 

Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na de-
fesa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal reu-
nião. 

Tal dver remonta-se a questões de segurança coletiva. Imagine 
uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da Pa-
rada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-

cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação

No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 

Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pere-
nidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de forma 
sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na formação 
de um grupo organizado que se mantém por um período de tempo 
considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 

Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da re-
união legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalidade 
jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperativas 
são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção de 
vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 

Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-
mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 

Artigo 5º, XXI, CF. As entidades associativas, quando expressa-
mente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente. 

Trata-se de caso de legitimidade processual extraordinária, 
pela qual um ente vai a juízo defender interesse de outra(s) pes-
soa(s) porque a lei assim autoriza.

A liberdade de associação envolve não somente o direito de 
criar associações e de fazer parte delas, mas também o de não asso-
ciar-se e o de deixar a associação, conforme artigo 5º, XX, CF: 

Artigo 5º, XX, CF. Ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado.
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1. INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES. 

INFRAÇÃO PENAL

Elementos da Infração Penal

A infração penal ocorre quando uma pessoa pratica qualquer 
conduta descrita na lei e, através dessa conduta, ofende um bem 
jurídico de uma terceira pessoa.

Ou seja, as infrações penais constituem determinados 
comportamentos humanos proibidos por lei, sob a ameaça de uma 
pena.

Espécies de Infração Penal

A legislação brasileira, apresenta um sistema bipartido sobre 
as espécies de infração penal, uma vez que existem apenas duas 
espécies (crime = delito ≠ contravenção). Situação diferente ocorre 
com alguns países tais como a França e a Espanha que adotaram o 
sistema tripartido (crime ≠ delito ≠ contravenção).

As duas espécies de infração penal são: o crime, considerado 
o mesmo que delito, e a contravenção. Ilustre-se, porém que, 
apesar de existirem duas espécies, os conceitos são bem parecidos, 
diferenciando-se apenas na gravidade da conduta e no tipo 
(natureza) da sanção ou pena.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes e delitos 
se distinguem por serem infrações mais graves, enquanto que a 
contravenção refere-se às infrações menos graves.

Em relação ao tipo da sanção, a diferença tem origem no Art. 1º 
da Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei 3.914/41).

 
Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei comina 

pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer 
alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; contravenção, 
a infração penal a que a lei comina, isoladamente, penas de prisão 
simples ou de multa, ou ambas. Alternativa ou cumulativamente.

Em razão dos crimes serem condutas mais graves, então eles 
são repelidos através da imposição de penas mais graves (reclusão 
ou detenção e/ou multa). 

As contravenções, todavia, por serem condutas menos graves, 
são sancionadas com penas menos graves (prisão simples e/ou 
multa).

A escolha se determinada infração penal será crime/delito ou 
contravenção é puramente política, da mesma forma que o critério 
de escolha dos bens que devem ser protegidos pelo Direito Penal. 
Além disso, o que hoje é considerado crime pode vir, no futuro, a ser 
considerada infração e vice-versa. O exemplo disso aconteceu com 
a conduta de portar uma arma ilegalmente. Até 1997, tal conduta 
caracterizava uma mera contravenção, porém, com o advento da 
Lei 9.437/97, esta infração passou a ser considerada crime/delito.

Diferenças práticas entre crimes e contravenções
a) Tentativa: no crime/delito a tentativa é punível, enquanto 

que na contravenção, por força do Art. 4º do Decreto-Lei 3.688/41, 
a tentativa não é punível.

b) Extraterritorialidade: no crime/delito, nas situações do Art. 
7º do Código Penal, a extraterritorialidade é aplicada, enquanto que 
nas contravenções a extraterritorialidade não é aplicada.

c) Tempo máximo de pena: no crime/delito, o tempo máximo 
de cumprimento de pena é de 30 anos, enquanto que nas 
contravenções, por serem menos graves, o tempo máximo de 
cumprimento de pena é de 5 anos.

d) Reincidência: de acordo com o Art. 7º do Decreto-Lei 
3.688/41, é possível a reincidência nas contravenções. A reincidência 
ocorrerá após a prática de crime ou contravenção no Brasil e após a 
prática de crime no estrangeiro. Não há reincidência após a prática 
de contravenção no estrangeiro.

 
“Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente pratica uma 

contravenção depois de passar em julgado a sentença que o tenha 
condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por qualquer crime, ou, no 
Brasil, por motivo de contravenção.”

 
Semelhança no estudo dos crimes e contravenções.

Vimos que em termos práticos existem algumas diferenças entre 
crime e contravenção, porém, não podemos falar o mesmo sobre 
a essência dessas infrações. Tanto a contravenção como o crime, 
substancialmente, são fatos típicos, ilícitos e, para alguns, culpáveis.

Ou seja, possuem a mesma estrutura.
 

Crimes Hediondos

Diferente do que costuma se pensar no senso comum, 
juridicamente, crime hediondo não é o crime praticado com 
extrema violência e com requintes de crueldade e sem nenhum 
senso de compaixão ou misericórdia por parte de seus autores, mas 
sim um dos crimes expressamente previstos na Lei nº 8.072/90. 
Portanto, são crimes que o legislador entendeu merecerem maior 
reprovação por parte do Estado.

Os crimes hediondos, do ponto de vista criminológico, são os 
crimes que estão no topo da pirâmide de desvaloração criminal, 
devendo, portanto, ser entendidos como crimes mais graves ou 
revoltantes, que causam maior aversão à coletividade.

Do ponto de vista semântico, o termo hediondo significa ato 
profundamente repugnante, imundo, horrendo, sórdido, ou seja, 
um ato indiscutivelmente nojento, segundo os padrões da moral 
vigente.

O crime hediondo é o crime que causa profunda e consensual 
repugnância por ofender, de forma acentuadamente grave, valores 
morais de indiscutível legitimidade, como o sentimento comum de 
piedade, de fraternidade, de solidariedade e de respeito à dignidade 
da pessoa humana.

O conceito de crime hediondo repousa na ideia de que 
existem condutas que se revelam como a antítese extrema dos 
padrões éticos de comportamento social, de que seus autores são 
portadores de extremo grau de perversidade, periculosidade e em 
razão disso, merecem sempre o grau máximo de reprovação ética 
por parte da sociedade e do próprio sistema de controle.

Destarte, foi aprovada por unanimidade na Câmara dos 
Deputados um projeto de lei que restringe o benefício da progressão 
de regime para os presos condenados por crimes hediondos. A lei 
11.464/07 mudou a progressão de regime, no caso dos condenados 
aos crimes hediondos e equiparados, dar-se-á após o cumprimento 
de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 
(três quintos), se reincidente. 

São considerados crimes hediondos:
1. Homicídio simples, quando em atividade típica de grupo de 

extermínio
(art. 121);

2. Homicídio qualificado
(art. 121, § 2o, I, II, III, IV e V);

3. Latrocínio
(art. 157, § 3o);
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4. Extorsão qualificada pela morte
(art. 158, § 2o);

5. Extorsão mediante seqüestro simples e na forma qualificada
(art. 159, caput, e §§ 1o, 2o e 3o);

6. Estupro
(art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único);

7. Atentado violento ao pudor
(art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único);

8. Epidemia com resultado morte
(art. 267, § 1o);

9. Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto 
destinado a fins terapêuticos ou medicinais

(art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o B, redação dada pela Lei 
no 9.677/98);

10. Genocídio
(art.(s). 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889/56, tentado ou consumado).
 
Existem crimes que não são hediondos, todavia equiparados 

a esses e submetidos, portanto, ao mesmo tratamento penal mais 
severo reservado a esta espécie de delito:

1. Terrorismo;
2. Tortura e;
3. Tráfico ilícito de entorpecentes
 
Crimes de Menor Potencial Ofensivo – segundo Damásio (1)
 
Vejamos a posição de Damásio de Jesus acerca dos crimes de 

menor potencial ofensivo:
De acordo com a Lei dos Juizados Especiais Criminais (Lei n. 

9.099/95), consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, 
sujeitando-os à sua competência, os crimes aos quais a lei comine 
pena máxima não superior a um ano (art. 61).

A Lei dita que :” Consideram-se infrações de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine 
pena máxima não superior a dois anos, ou multa”.

Assim, sejam da competência da Justiça Comum ou Federal, 
devem ser considerados delitos de menor potencial ofensivo aqueles 
aos quais a lei comine, no máximo, pena detentiva não superior a 
dois anos, ou multa; de maneira que os Juizados Especiais Criminais 
da Justiça Comum passam a ter competência sobre todos os delitos 
a que a norma de sanção imponha, no máximo, pena detentiva não 
superior a dois anos (até dois anos) ou multa.

Ao não se adotar essa orientação, absurdos poderão ocorrer 
na prática, em prejuízo de princípios constitucionais, como da 
igualdade e da proporcionalidade. 

De modo que o delito mais grave, por atingir um bem jurídico 
coletivo, seria absurdamente considerado de menor potencial 
ofensivo; enquanto o outro, de menor lesividade objetiva, por 
afetar bem jurídico individual, teria a qualificação de crime de 
maior potencial ofensivo.

2. SUJEITO ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA INFRAÇÃO PE-
NAL. 

SUJEITO ATIVO 

Sujeito Ativo ou agente: é aquele que ofende o bem jurídico 
protegido por lei. Em regra só o ser humano maior de 18 anos 
pode ser sujeito ativo de uma infração penal. A exceção acontece 
nos crimes contra o meio ambiente onde existe a possibilidade da 
pessoa jurídica ser sujeito ativo, conforme preconiza o Art. 225, § 3º 
da Constituição Federal.

 
Art. 225 [...].
§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados.

 
SUJEITO PASSIVO

O Sujeito Passivo pode ser de dois tipos. O sujeito passivo 
formal é sempre o Estado, pois tanto ele como a sociedade são 
prejudicados quando as leis são desobedecidas. O sujeito passivo 
material é o titular do bem jurídico ofendido e pode ser tanto 
pessoa física como pessoa jurídica.

 *É possível que o Estado seja ao mesmo tempo sujeito passivo 
formal e sujeito passivo material. Como exemplo, podemos citar o 
furto de um computador de uma repartição pública.

 * Princípio da Lesividade: uma pessoa não pode ser, ao mesmo 
tempo, sujeito ativo e sujeito passivo de uma infração penal.

O princípio da lesividade diz que, para haver uma infração 
penal, a lesão deve ocorrer a um bem jurídico de alguém diferente 
do seu causador, ou seja, a ofensa deva extrapolar o âmbito da 
pessoa que a causou.

Dessa forma, se uma pessoa dá vários socos em seu próprio 
rosto (autolesão), não há crime de lesão corporal (Art. 129 do CP), 
pois não foi ofendido o bem jurídico de uma terceira pessoa.

3. TIPICIDADE, ILICITUDE, CULPABILIDADE, 
PUNIBILIDADE. 

TIPICIDADE

A Tipicidade é a relação de enquadramento entre o fato 
delituoso (concreto) e o modelo (abstrato) contido na lei penal. É 
preciso que todos os elementos presentes no tipo se reproduzam 
na situação de fato

Assim, o Fato Típico é denominado como o comportamento 
humano que se molda perfeitamente aos elementos constantes do 
modelo previsto na lei penal. 

A primeira característica do crime é ser um fato típico, 
descrito, como tal, numa lei penal. Um acontecimento da vida que 
corresponde exatamente a um modelo de fato contido numa norma 
penal incriminadora, a um tipo.

Para que o operador do Direito possa chegar à conclusão de 
que determinado acontecimento da vida é um fato típico, deve 
debruçar-se sobre ele e, analisando-o, decompô-lo em suas faces 
mais simples, para verificar, com certeza absoluta, se entre o fato 
e o tipo existe relação de adequação exata, fiel, perfeita, completa, 
total e absoluta. Essa relação é a tipicidade.



NOÇÕES DE DIREITO PENAL

3

Para que determinado fato da vida seja considerado típico, é 
preciso que todos os seus componentes, todos os seus elementos 
estruturais sejam, igualmente, típicos.

Os elementos de um fato típico são a conduta humana, a 
consequência dessa conduta se ela a produzir (o resultado), a 
relação de causa e efeito entre aquela e esta (nexo causal) e, por 
fim, a tipicidade.

Conduta

Considera-se conduta a ação ou omissão humana consciente e 
voluntária dirigida a uma finalidade. A conduta compreende duas 
formas: o agir e o omitir-se.

Resultado

A expressão resultado tem natureza equívoca, já que possui 
dois significados distintos em matéria penal. Pode se falar, assim, 
em resultado material ou naturalístico e em resultado jurídico ou 
normativo.

O resultado naturalístico ou material consiste na modificação 
no mundo exterior provocada pela conduta. Trata-se de um evento 
que só se faz necessário em crimes materiais, ou seja, naqueles cujo 
tipo penal descreva a conduta e a modificação no mundo externo, 
exigindo ambas para efeito de consumação.

O resultado jurídico ou normativo reside na lesão ou ameaça de 
lesão ao bem jurídico tutelado pela norma penal. Todas as infrações 
devem conter, expressa ou implicitamente, algum resultado, pois 
não há delito sem que ocorra lesão ou perigo (concreto ou abstrato) 
a algum bem penalmente protegido.

A doutrina moderna dá preferência ao exame do resultado 
jurídico . Este constitui elemento implícito de todo fato penalmente 
típico , pois se encontra ínsito na noção de tipicidade material.

O resultado naturalístico, porém, não pode ser menosprezado, 
uma vez que se cuida de elementar presente em determinados 
tipos penais, de tal modo que desprezar sua análise seria malferir o 
princípio da legalidade.

Nexo Causal, Relação de Causalidade ou Nexo de Causalidade

Entende-se por relação de causalidade o vínculo que une a 
causa, enquanto fator propulsor, a seu efeito, como consequência 
derivada. Trata-se do liame que une a causa ao resultado que 
produziu. O nexo de causalidade interessa particularmente ao 
estudo do Direito Penal, pois, em face de nosso Código Penal (art. 
13), constitui requisito expresso do fato típico. Esse vínculo, porém, 
não se fará necessário em todos os crimes, mas somente naqueles 
em que à conduta exigir-se a produção de um resultado, isto é, 
de uma modificação no mundo exterior, ou seja, cuida-se de um 
exame que se fará necessário no âmbito dos crimes materiais ou 
de resultado.

Tipicidade, ao lado da conduta, do nexo causal e do resultado 
constitui elemento necessário ao fato típico de qualquer infração 
penal.

Deve ser analisada em dois planos: formal e material.
Entende-se por tipicidade a relação de subsunção entre um 

fato concreto e um tipo penal (tipicidade formal) e a lesão ou perigo 
de lesão ao bem penalmente tutelado (tipicidade material).

Trata-se de uma relação de encaixe, de enquadramento. É 
o adjetivo que pode ou não ser dado a um fato, conforme ele se 
enquadre ou não na lei penal.

Ilicitude

Ilícito penal, é o crime ou delito. Ou seja, é o descumprimento 
de um dever jurídico imposto por normas de direito público, 
sujeitando o agente a uma pena.

Na ilicitude penal, a antijuridicidade é a contradição entre 
uma conduta e o ordenamento jurídico. O fato típico, até prova 
em contrário, é um fato que, ajustando-se a um tipo penal, é 
antijurídico. 

Exclusão de ilicitude é uma causa excepcional que retira o 
caráter antijurídico de uma conduta tipificada como criminosa (fato 
típico).

Art. 23 - Exclusão da ilicitude
Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: 
I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício 

regular de direito.

Excesso punível

Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste 
artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo.

 A ação do homem será típica sob o aspecto criminal quando 
a lei penal a descreve como sendo um delito. Numa primeira 
compreensão, isso também basta para se afirmar que ela está em 
desacordo com a norma, que se trata de uma conduta ilícita ou, 
noutros termos, antijurídica.

 Essa ilicitude ou antijuridicidade, contudo, consistente na 
relação de contrariedade entre a conduta típica do autor e o 
ordenamento jurídico, pode ser suprimida, desde de que, no caso 
concreto, estejam presentes uma das hipóteses previstas no artigo 
23 do Código Penal: o estado de necessidade, a legítima defesa, o 
estrito cumprimento do dever legal ou o exercício regular de direito.

 O estado de necessidade e a legítima defesa são conceituados 
nos artigos 24 e 25 do Código Penal, merecendo destaque, neste 
tópico, apenas o estrito cumprimento do dever legal e o exercício 
regular de um direito, como excludentes da ilicitude ou da 
antijuridicidade.

Acerca do referido instituto, dita o Código Penal atualizado 
conforme o pacote anticrime, LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO 
DE 2019:

Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando 
moderadamente dos meios necessários, repele injusta agressão, 
atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput 
deste artigo, considera-se também em legítima defesa o agente de 
segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a vítima 
mantida refém durante a prática de crimes. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

A expressão estrito cumprimento do dever legal, por si só, basta 
para justificar que tal conduta não é ilícita, ainda que se constitua 
típica. Isso porque, se a ação do homem decorre do cumprimento 
de um dever legal, ela está de acordo com a lei, não podendo, por 
isso, ser contrária a ela. Noutros termos, se há um dever legal na 
ação do autor, esta não pode ser considerada ilícita, contrária ao 
ordenamento jurídico.
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 Um exemplo possível de estrito cumprimento do dever legal 
pode restar configurado no crime de homicídio, em que, durante 
tiroteio, o revide dos policiais, que estavam no cumprimento de 
um dever legal, resulta na morte do marginal. Neste sentido - RT 
580/447.

 O exercício regular de um direito, como excludente da ilicitude, 
também quer evitar a antinomia nas relações jurídicas, posto que, 
se a conduta do autor decorre do exercício regular de um direito, 
ainda que ela seja típica, não poderá ser considerada antijurídica, já 
que está de acordo com o direito.

Frise-se que com a mudança do Código Penal por intermédio 
da Lei nº 13.964, de 2019, a Legítima Defesa foi estendida ao agente 
de segurança pública no caso de vítima refém.

 Um exemplo de exercício regular de um direito, como 
excludente da ilicitude, é o desforço imediato, empregado pela 
vítima da turbação ou do esbulho possessório, enquanto possuidor 
que pretende reaver a posse da coisa para si (RT - 461/341).

 A incidência da excludente da ilicitude, conduto, não pode 
servir de salvo conduto para eventuais excessos do autor, que 
venham a extrapolar os limites do necessário para a defesa do bem 
jurídico, do cumprimento de um dever legal ou do exercício regular 
de um direito. Havendo excesso, o autor do fato será responsável 
por ele, caso restem verificados seu dolo ou sua culpa. Nesse 
sentido é a regra do parágrafo único do artigo 23 do Código Penal.

Culpabilidade

A Culpabilidade é um elemento integrante do conceito 
definidor de uma infração penal. A motivação e objetivos subjetivos 
do agente praticante da conduta ilegal. A culpabilidade aufere, a 
princípio, se o agente da conduta ilícita é penalmente culpável, isto 
é, se ele agiu com dolo (intenção), ou pelo menos com imprudência, 
negligência ou imperícia, nos casos em que a lei prever como 
puníveis tais modalidades

Causas de exclusão da culpabilidade

O Código Penal prevê causas que excluem a culpabilidade pela 
ausência de um de seus elementos, ficando o sujeito isento de 
pena, ainda que tenha praticado um fato típico e antijurídico.

a) inimputabilidade: a incapacidade de entender o caráter ilícito 
do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.

- doença mental, desenvolvimento mental incompleto ou 
retardado (art. 26);

- desenvolvimento mental incompleto por presunção legal, do 
menor de 18 anos (art. 27);

- embriaguez completa, proveniente de caso fortuito ou força 
maior (art. 28, § 1º).

b) inexistência da possibilidade de conhecimento da ilicitude:
- erro de proibição (art. 21).

c) inexigibilidade de conduta diversa:
- coação moral irresistível (art. 22, 1ª parte);
- obediência hierárquica (art. 22, 2ª parte).

O excesso Punível 

 Ao reagir à agressão injusta que está sofrendo, ou em vias de 
sofrê-la, em relação ao meio usado o agente pode encontrar-se em 
três situações diferentes:

- usa de um meio moderado e dentro do necessário para repelir 
à agressão;

Haverá necessariamente o reconhecimento da legítima defesa.
- de maneira consciente emprega um meio desnecessário ou 

usa imoderadamente o meio necessário;
 A legítima defesa fica afastada por excluído um dos seus 

requisitos essenciais.
- após a reação justa (meio e moderação) por imprevidência ou 

conscientemente continua desnecessariamente na ação.

No terceiro agirá com excesso, o agente que intensifica 
demasiada e desnecessariamente a reação inicialmente justificada. 
O excesso poderá ser doloso ou culposo. O agente responderá pela 
conduta constitutiva do excesso.

Bem Jurídico

O bem jurídico é um dos fundamentos do Direito Penal 
democrático

A concepção de bem jurídico remonta, primeiramente, à ideia 
de bem existencial, indispensável ao desenvolvimento social, o 
qual, consoante lição de Bianchini, Molina e Gomes (2009, p. 232),

[...] é o bem relevante para o indivíduo ou para a comunidade 
(quando comunitário não se pode perder de vista, mesmo assim, 
sua individualidade, ou seja, o bem comunitário deve ser também 
importante para o desenvolvimento da individualidade da pessoa) 
que, quando apresenta grande significação social, pode e deve ser 
protegido juridicamente. A vida, a honra, o patrimônio, a liberdade 
sexual, o meio-ambiente etc. são bens existenciais de grande 
relevância para o indivíduo.

Bem jurídico, por conseguinte, é o reconhecimento pelo Direito 
desse interesse do ser humano por um bem existencial. É o Direito 
que transforma o bem existencial e o interesse humano em relação 
a ele como bem jurídico. Em outras palavras, bem jurídico é a soma 
de uma coisa (bem existencial) útil, válida ou necessária para o ser 
humano como um valor agregado (com uma valoração positiva em 
razão da função que a coisa desempenha para o desenvolvimento 
da personalidade do sujeito) (bem jurídico = um bem existencial 
útil, válido ou necessário ao ser humano + uma valoração positiva 
desse bem feita pelo legislador) (BIANCHINI, MOLINA e GOMES, 
2009, p. 233).

Assim, o bem jurídico é de interesse vital para a existência 
de uma convivência social pacífica e plena, a qual, por sua 
imprescindibilidade, goza de proteção jurídica. Quando essa 
proteção é conferida pelo Direito Penal, por meio da previsão de 
crimes e cominação de sanções penais, sempre em consonância 
com os ideais da fragmentariedade e subsidiariedade deste modelo 
de controle social, está-se diante de um bem jurídico-penal, noção 
que constitui todo o alicerce do Direito Penal democrático e da 
ofensividade.

Teoria da Imputação Objetiva

A Imputação Objetiva representa uma nova dogmática, 
revolucionária em vários aspectos, que procura solucionar 
de maneira concisa questões ainda sem resposta dentro do 
ordenamento jurídico-penal. 
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A teoria da imputação objetiva surge no mundo jurídico sob a 
doutrina de Roxin, que passa a fundamentar os estudos da estrutura 
criminal analisando os aspectos políticos do crime.

Parte da doutrina entende que a teoria da imputação objetiva 
consiste na fusão entre a teoria causal, finalista e a teoria da 
adequação social, em contrapartida, sendo considerada também, 
conforme ilustrado, uma teoria nova e revolucionária que conceitua 
que no âmbito do fato típico, deve-se atribuir ao agente apenas 
responsabilidade penal, não levando em consideração o dolo 
do agente, pois este, é requisito subjetivo e deve ser analisado 
somente no que tange a imputação subjetiva.

Esta teoria determina que não há imputação objetiva quando o 
risco criado é permitido, devendo o agente responder penalmente 
apenas se ele criou ou desenvolveu um risco proibido relevante.

Assim, um resultado causado por um agente pode ser imputado 
ao tipo objetivo se a conduta do autor cria um perigo para um bem 
jurídico não coberto pelo risco permitido e esse perigo também foi 
realizado no resultado concreto. 1

Punibilidade

A punibilidade é uma das condições para o exercício da ação 
penal (CPP, art. 43, II) e pode ser definida como a possibilidade 
jurídica de o Estado aplicar a sanção penal (pena ou medida de 
segurança) ao autor do ilícito.

A Punibilidade, portanto, é consequência do crime. Assim, é 
punível a conduta que pode receber pena.

4. ERRO DE TIPO E ERRO DE PROIBIÇÃO. 

ERRO DE TIPO

Tipo é a descrição legal da norma proibitiva, vale dizer, é a norma que 
descreve condutas (previstas abstratamente) que são criminosas. Quando 
o indivíduo pratica um fato e ele se subsume na descrição legal, tem-se o 
crime, surgindo ai o “ius puniendi” do Estado. Porém, podem ocorrer cir-
cunstâncias que, se objetivamente constatadas, excepcionarão o poder de 
punir do Estado e dentre estas exceções encontra-se oerro de tipo.

O erro de tipo está no art. 20, “caput”, do Código Penal. Ocorre, 
no caso concreto, quando o indivíduo não tem plena consciência 
do que está fazendo; imagina estar praticando uma conduta lícita, 
quando na verdade, está a praticar uma conduta ilícita, mas que por 
erro, acredite ser inteiramente lícita.

O erro sobre o fato típico diz respeito ao elemento cognitivo, 
o dolo, vale dizer, a vontade livre e consciente de praticar o crime, 
ou assumir o risco de produzi-lo (Dolo Direto e Eventual respectiva-
mente, CP art. 18, I).

Por isso, de acordo com o que dispõe o art. 20, caput, do CP, o erro 
de tipo exclui o dolo e, portanto, a própria tipicidade (como visto, o dolo 
foi deslocado para Tipicidade de acordo com a Teoria Finalista). Observe 
não há qualquer mácula à culpabilidade, por força disso, se o erro for 
vencível, haverá punição por crime culposo desde que previsto no tipo 
penal. Trata-se de um consectário lógico do Princípio da Excepcionalida-
de do crime culposo, art. 20, CP, modalidade examinada mais adiante.

Formas de Erro de Tipo

O Erro de Tipo pode apresentar-se de duas formas, quais se-
jam, o erro “essencial” e “acidental”. Passaremos agora ao exame 
sucinto, porém, não destituído de caráter dogmático, que é o esco-
po do ensaio.

1 (Roxin, 1997, p 39)

A) Erro Essencial
Ocorre o erro essencial quando ele recai sobre elementares, 

qualificadoras, causas de aumento de pena e agravantes, ficando-as 
excluídas se o erro foi escusável. Portanto, nesta forma, o agente 
não tem plena consciência ou nenhuma de que esta praticando um 
conduta típica.

O erro essencial por sua vez se desdobra em duas modalidades, 
a saber:

a) Escusável ou Invencível – está previsto no art. 20, “caput”, 1.º 
parte. Verifica-se quando o resultado ocorre, mesmo que o agente 
tenha praticado toda diligencia necessária, em suma, naquela situa-
ção todos agiriam da mesma forma.

Ocorrendo esta modalidade, ter-se-á por excluído o dolo e tam-
bém a culpa. Logo, se o erro recai sobre uma elementar, exclui o 
crime, se recai sobra qualificadora, exclui a qualificadora e assim 
por diante.

As conseqüências processais são de suma importância pois, 
havendo inquérito, deve o membro do “parquet”pedir seu arquiva-
mento, e se houver ação penal, deve pedir o trancamento.

b) Vencível ou Inescusável – previsto no art. 20, 1º parte, CP. Se 
dá quando o agente, no caso concreto, em não agindo com a caute-
la necessária e esperada, acaba atuando abruptamente cometendo 
o crime que poderia ter sido evitado.

Ocorrendo essa modalidade de erro de tipo, há a exclusão do 
dolo, porém subsiste a culpa. Portanto o réu responde por crime 
culposo se existir a modalidade culposa, em decorrência do Princí-
pio da Excepcionalidade do Crime culposo.

Alguns doutrinadores chamam essa modalidade de “culpa im-
própria” e como o próprio nome sugere ela é excepcional, não se-
guindo os regramentos da modalidade comum, motivo pelo qual, v. 
G, admite-se tentativa.

À guisa de exemplo, para que melhor se entenda o erro vencí-
vel, ocorre quando, tio e sobrinho saem para uma caçada, cansados 
de esperar pela presa o sobrinho resolve sair para buscar água. Ao 
retornar, já no crepúsculo vespertino, seu tio acha que é sua caça 
e sem tomar as cautelas necessárias, acaba atirando. Ao se dirigir 
à suposta presa alveja, percebe que é o sobrinho. Neste caso o tio 
responde por homicídio culposo.

B) Erro de Tipo Acidental
O erro acidental, que recai sobre circunstâncias secundárias do 

crime. Não impede o conhecimento sobre o caráter ilícito da con-
duta, o que por consectário lógico não obsta a responsabilização do 
agente, devendo responder pelo crime.

Esse erro possui várias espécies, a saber:
a) Erro sobre o objeto: o agente supõe estar praticando a 

conduta contra o objeto material que deseja, mas por erro acaba 
atingindo outro. Ex: uma pessoa querendo furtar um aparelho de 
televisão que encontra-se em embalagem fechada, entra na loja da 
vítima, acaba, porém, levando uma máquina de lavar. Observe que 
o erro do agente é acidental e irrelevante, consoante mencionado 
supra, respondendo assim pelo crime.

b) Erro “ in persona”: o agente com sua conduta criminosa visa 
certa pessoa, mas por erro de representação, acredita ser aquela 
em que efetivamente deseja atingir. Um exemplo ajuda entender 
essa espécie: Júnior, atirador de elite, resolve dar cabo na vida de 
José, seu pai. Para tanto usa de seus conhecimentos de atirador, 
esperando que seu pai passe, como de costume, pelo local onde o 
aguarda. Então vem um indivíduo com os mesmos caracteres físicos 
de seu pai. João prepara sua melhor mira e atira, mas acaba matan-
do Pedro, irmão gêmeo de José, seu pai.
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INQUÉRITO POLICIAL; NOTITIA CRIMINIS.

DIREITO PROCESSUAL PENAL
 
Em sentido estrito, os direitos fundamentais têm como precei-

to a aplicação de direitos inerentes à figura do ser humano, tendo 
reconhecimento positivista nas Cartas Magnas dos respectivos Es-
tados, sendo, portanto, direitos dos homens juridicamente consti-
tuídos, com caráter de inviolável, intemporal, e universal, âmbitos 
ou predisposições subjetivas que ensejam de forma acertada direi-
tos objetivamente vigentes em uma ordenamento jurídico- positivo 
que tem como, finalidade o bem comum, primariamente, enfatizan-
do a relação democrática do Estado e sues institutos que se voltam 
para a proteção da coletividade; seja na função de proteção ou de-
fesa da liberdade, prestação social, no tocante a boas condições de 
vida “lazer, moradia, trabalho,” e na proteção de direitos inerentes a 
terceiros, em não discriminação, onde os iguais devem ser tratados 
como iguais e os desiguais como o mesmo.

 Cabendo ressaltar que a própria doutrina paulatinamente con-
ceituam ou utilizam como sinônimos os direitos do homem e direi-
tos fundamentais, sendo que o primeiro tem como característica a 
expressão de direitos validos em todo o globo, precisamente direi-
tos inerentes a todos os povos sem qualquer distinção, em qual-
quer tempo ou sem cunho de determinação temporal, advindos 
da própria subjetividade ou natureza humana, sendo, invioláveis, 
intemporais e universais. Enquanto que os direitos fundamentais 
são aqueles juridicamente constitucionalizados garantidos em um 
documento, objetivamente vigentes em uma ordem sócio- jurídica, 
sendo o reconhecimento, em plano jurídico das prerrogativas fun-
damentais destinadas ao cidadão.

As garantias fundamentais que suplantam nossa Carta Mag-
na têm um caráterassecuratório, onde sua finalidade é de propi-
ciar mecanismos ou instrumentos de proteção, reparação, pleito e 
reingresso quando tais direitos fundamentais forem violados pelo 
poder estatal, na instrumentalização de ações ou conhecidamente 
denominados de remédios constitucionais ou jurídicos, oHabeas 
Corpus e Habeas Data, o direito a reposta, e a prevista indenização, 
direitos previamente expostos no art. 5º da Constituição Federal.

 O direito amplamente positivado no caput do art.5º da Consti-
tuição Federal, de nosso Estado Federativo: 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade”

Sobre a ótica formal, as garantias fundamentais têm como re-
lação ou binômioo direito individual e coletivo, grande e ferio ter-
reno de inúmeros conflitos doutrinários em relação a perspectivas 
de ordem objetiva e subjetiva, em relação à aplicação predisposição 
dos direitos fundamentais, onde aprimeira tem como característica 
básica a figura do interesse individual onde o detrimento se da de 
forma negativa na relação Estado e cidadão, já a segunda perspecti-
va se traduz na ordem objetiva que nada mais é do que a confirma-
ção dos interesses subjetivos só que na alvorada coletiva, ou seja, 
a afirmação do direitos fundamentais em caráter positivo, dando 
ênfase a figura individual no âmbito do interesse conjunto em cor-
relação com o Estado.

A referência de direitos fundamentais suplantados na perspec-
tiva de direito subjetivo tem como fundamento a noção ou predis-
posição da figura de um único titular do direito fundamental, dando 
ao mesmo possibilidade jurídica de requerer ou impor seus interes-
ses de âmbito jurídico em relação a um destinatário, meio pelo qual 
se aperfeiçoa ou aparece o instituto da ação ou processo penal ou 
civil para o enquadramentos das garantias suprimidas pelo Estado 
ou pelo individuo em relação ao seu semelhantes.

Processo Penal e as Garantias Fundamentais

 Não são precisas as relações ou indagações teóricas ineren-
tes a teorização do processo penal, que apresenta como mecanis-
mo temporal de elaboração a eminente queda do absolutismo em 
meados do XVIII, onde o processo penal tem como fundamento ou 
instrumentalidade a garantia individual em relação ao Estado, gran-
de detentor da persecução penal, tendo grande influencia tanto no 
processo penal quanto, na aplicação das leis emanadas pelo Estado 
através do processo e se confirmando ou configurando na pena a 
célere e celebre obra Dos Delitos e Das Penas de “Cesare Beccaria, 
que norteou novos horizontes na relação penal entre Estado e for-
mas de aplicação da punibilidade por parte do mesmo. Após tais 
assertivas inerentes ao passado do processo penal cabe ressaltar 
que o mesmo é o instrumento pelo qual é garantido ao individuo 
contra eventuais abuso estatais, seja pela forca ou por dissídios que 
levam em conflito preceitos fundamentais inerentes a sociedade 
como coletividade ou de forma individualizada.

Entre os princípios intrínsecos no processo estão do juiz na-
tural, da ampla defesa, contraditório e da afirmação da inocência 
antes da condenação definitiva, ou seja, só será considerado como 
culpado ate que todos os procedimentos e ações inerentes ao pro-
cesso sejam escoados ou mais precisamente tenham transitado em 
julgado a lide, deixando bem claro a relação entre o direito pro-
cessual e as garantias fundamentais inerentes a figura do individuo 
diante do Estado.

Em regra o Direito Processual penal tem como fundamento a 
persecução penal por meio das ações penais públicas, visando à 
relação punitiva que o mesmo possui, precisamente como elen-
ca alguns autores o poder jurisdicional que o Estado possui como 
mecanismo de apaziguar e propiciar seu poder punitivo através do 
processo, sendo o meio formal da viabilização do cumprimento do 
preceito de punibilidade penal ou intervenção penal, quando ne-
cessário para salvaguardar preceitos dos direitos fundamentais.

Inquérito Policial

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo perse-
cutório, informativo, prévio e preparatório da Ação Penal. É um 
conjunto de atos concatenados, com unidade e fim de perseguir a 
materialidade e indícios de autoria de um crime. O inquérito Policial 
averígua determinado crime e precede a ação penal, sendo consi-
derado, portanto como pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de crime, que, 
comumente são produzidas por Investigadores de Polícia e Peritos 
Criminais, o inquérito policial é organizado e numerado pelo Escri-
vão de Polícia, e presidido pelo Delegado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito Policial, 
uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura a presença do 
investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da ampla 
defesa, em função de sua natureza inquisitória e em razão d a polí-
cia exercer mera função administrativa e não jurisdicional.
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Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. define:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar informa-
ções sobre algo, colher informações acerca de um fato, perquirir”. 
(2008, p. 241).

Em outras palavras, o inquérito policial é um procedimento ad-
ministrativo preliminar, de caráter inquisitivo, presidido pela autori-
dade policial, que visa reunir elementos informativos com objetivo 
de contribuir para a formação da “opinio delicti” do titular da ação 
penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) tem por 
função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia Judiciária (Civil e 
Federal) se incumbe se investigar a ocorrência de infrações penais. 
Desta forma, a Polícia Judiciária, na forma de seus delegados é res-
ponsável por presidir o Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Processo Pe-
nal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras autoridades também 
poderão presidir o inquérito, como nos casos de Comissões Parla-
mentares de Inquérito (CPI’s), Inquéritos Policiais Militares (IPM’s) 
e investigadores particulares. Este último exemplo é aceito pela ju-
risprudência, desde que respeite as garantias constitucionais e não 
utilize provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função da com-
petência ratione loci, ou seja, em razão do lugar onde se consumou 
o crime. Desta forma, ocorrerá a investigação onde ocorreu o crime. 
A atribuição do delegado será definida pela sua circunscrição poli-
cial, com exceção das delegacias especializadas, como a delegacia 
da mulher e de tóxicos, dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, ou seja, o 
Ministério Público ( no caso de ação Penal de Iniciativa Pública) ou o 
querelante (no caso de Ação Penal de Iniciativa Privada). Excepcio-
nalmente o juiz poderá ser destinatário do Inquérito, quando este 
estiver diante de cláusula de reserva de jurisdição.

O inquérito policial não é indispensável para a propositura da 
ação penal. Este será dispensável quando já se tiver a materialidade 
e indícios de autoria do crime. Entretanto, se não se tiver tais ele-
mentos, o IP será indispensável, conforme disposição do artigo 39, 
§ 5º do Código de Processo Penal.

A sentença condenatória será nula, quando fundamentada ex-
clusivamente nas provas produzidas no inquérito policial. Confor-
me o artigo 155 do CPP, o Inquérito serve apenas como reforço de 
prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e inquisitivo. A 
competência de instauração poderá ser de ofício (Quando se tratar 
de ação penal pública incondicionada), por requisição da autorida-
de judiciária ou do Ministério Público, a pedido da vítima ou de seu 
representante legal ou mediante requisição do Ministro da Justiça.

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou seja, com 
a notícia do crime. O Boletim de Ocorrência (BO) não é uma forma 
técnica de iniciar o Inquérito, mas este se destina às mãos do de-
legado e é utilizado para realizar a Representação, se o crime for 
de Ação de Iniciativa Penal Pública condicionada à Representação, 
ou para o requerimento, se o crime for de Ação Penal da Iniciativa 
Privada.

As peças inaugurais do inquérito policial são a Portaria (Ato de 
ofício do delegado, onde ele irá instaurar o inquérito), o Auto de 
prisão em flagrante (Ato pelo qual o delegado formaliza a prisão em 

flagrante), o Requerimento do ofendido ou de seu representante 
legal (Quando a vítima ou outra pessoa do povo requer, no caso de 
Ação Penal de Iniciativa Privada), a Requisição do Ministério Público 
ou do Juiz.

No IP a decretação de incomunicabilidade (máximo de três 
dias) é exclusiva do juiz, a autoridade policial não poderá determi-
ná-la de ofício. Entretanto, o advogado poderá comunicar-se com 
o preso, conforme dispõe o artigo 21 do Código de Processo Penal, 
em seu parágrafo único.

Concluídas as investigações, a autoridade policial encaminha o 
ofício ao juiz, desta forma, depois de saneado o juiz o envia ao pro-
motor, que por sua vez oferece a denúncia ou pede arquivamento.

O prazo para a conclusão do inquérito, conforme o artigo 10 
caput e § 3º do Código de Processo Penal, será de dez dias se o réu 
estiver preso, e de trinta dias se estiver solto. Entretanto, se o réu 
estiver solto, o prazo poderá ser prorrogado se o delegado encami-
nhar seu pedido ao juiz, e este para o Ministério Público.

Na Polícia Federal, o prazo é de quinze dias se o indiciado esti-
ver preso (prorrogável por mais quinze). Nos crimes de tráfico ilícito 
de entorpecentes o prazo é de trinta dias se o réu estiver preso e 
noventa dias se estiver solto, esse prazo é prorrogável por igual pe-
ríodo, conforme disposição da Lei 11.343 de 2006.

O arquivamento do inquérito consiste da paralisação das inves-
tigações pela ausência de justa causa (materialidade e indícios de 
autoria), por atipicidade ou pela extinção da punibilidade. Este de-
verá ser realizado pelo Ministério Público. O juiz não poderá deter-
minar de ofício, o arquivamento do inquérito, sem a manifestação 
do Ministério Público

O desarquivamento consiste na retomada das investigações pa-
ralisadas, pelo surgimento de uma nova prova.

Procedimento inquisitivo: 
Todas as funções estão concentradas na mão de única pessoa, 

o delegado de polícia.
Recordando sobre sistemas processuais, suas modalidades são: 

inquisitivo, acusatório e misto. O inquisitivo possui funções concen-
tradas nas mãos de uma pessoa. O juiz exerce todas as funções 
dentro do processo. No acusatório puro, as funções são muito bem 
definidas. O juiz não busca provas. O Brasil adota o sistema acusató-
rio não-ortodoxo. No sistema misto: existe uma fase investigatória, 
presidida por autoridade policial e uma fase judicial, presidida pelo 
juiz inquisidor.

Discricionariedade: 
Existe uma margem de atuação do delegado que atuará de 

acordo com sua conveniência e oportunidade. A materialização 
dessa discricionariedade se dá, por exemplo, no indeferimento de 
requerimentos. O art. 6º do Código de Processo Penal, apesar de 
trazer diligências, não retira a discricionariedade do delegado. Dian-
te da situação apresentada, poderia o delegado indeferir quaisquer 
diligências? A resposta é não, pois há exceção. Não cabe ao dele-
gado de polícia indeferir a realização do exame de corpo de delito, 
uma vez que o ordenamento jurídico veda tal prática. Caso o de-
legado opte por indeferir o exame, duas serão as possíveis saídas: 
a primeira, requisitar ao Ministério Público. A segunda, segundo 
Tourinho Filho, recorrer ao Chefe de Polícia (analogia ao art. 5º, 
§2º, CPP). Outra importante observação: O fato de o MP e juiz rea-
lizarem requisição de diligências mitigaria a discricionariedade do 
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delegado? Não, pois a requisição no processo penal é tratada como 
ordem, ou seja, uma imposição legal. O delegado responderia pelo 
crime de prevaricação (art. 319 do Código Penal), segundo a dou-
trina majoritária.

Procedimento sigiloso:
O inquérito policial tem o sigilo natural como característica em 

razão de duas finalidades: 
1) Eficiência das investigações; 
2) Resguardar imagem do investigado.

 O sigilo é intrínseco ao IP, diferente da ação penal, uma vez 
que não é necessária a declaração de sigilo no inquérito. Apesar de 
sigiloso, deve-se considerar a relativização do mesmo, uma vez que 
alguns profissionais possuem acesso ao mesmo, como é o exemplo 
do juiz, do promotor de justiça e do advogado do ofendido, vide 
Estatuto da OAB, lei 8.906/94, art. 7º, XIX. O advogado tem o direito 
de consultar os autos dos IP, ainda que sem procuração para tal.

Procedimento escrito:
Os elementos informativos produzidos oralmente devem ser 

reduzidos a termo. O termo “eventualmente datilografado” deve 
ser considerado, através de uma interpretação analógica, como “di-
gitado”. A partir de 2009, a lei 11.900/09 passou a autorizar a docu-
mentação e captação de elementos informativos produzidos atra-
vés de som e imagem (através de dispositivos de armazenamento).

Indisponível: 
A autoridade policial não pode arquivar o inquérito policial. O 

delegado pode sugerir o arquivamento, enquanto o MP pede o ar-
quivamento. O sistema presidencialista é o que vigora para o trâmi-
te do IP, ou seja, deve passar pelo magistrado. 

Importante ilustrar que poderá o delegado deixar de instaurar 
o inquérito nas seguintes hipóteses:

 1) se o fato for atípico (atipicidade material); 
2) não ocorrência do fato; 
3) se estiverem presentes causas de extinção de punibilidade, 

como no caso da prescrição.
Contudo o delegado não poderá invocar o princípio da insig-

nificância com o objetivo de deixar de lavrar o auto de prisão em 
flagrante ou de instaurar inquérito policial. No que tange à exclu-
dente de ilicitude, a doutrina majoritária entende que o delegado 
deve instaurar o inquérito e ratificar o auto de prisão em flagrante, 
uma vez que a função da autoridade policial é subsunção do fato à 
norma.

Dispensável: 
Dita o art. 12 do CPP:

Art. 12 - O inquérito policial acompanhará a denúncia ou quei-
xa, sempre que servir de base a uma ou outra.

O termo “sempre que servir” corresponde ao fato de que, pos-
suindo o titular da ação penal, elementos para propositura, lastro 
probatório idôneo de fontes diversas, por exemplo, o inquérito po-
derá ser dispensado.

Segundo o art. 46, §1º do mesmo dispositivo legal:

“Art. 46 - O prazo para oferecimento da denúncia, estando o 
réu preso, será de 5 (cinco) dias, contado da data em que o órgão 
do Ministério Público receber os autos do inquérito policial, e de 15 
(quinze) dias, se o réu estiver solto ou afiançado. No último caso, 

se houver devolução do inquérito à autoridade policial (Art. 16), 
contar-se-á o prazo da data em que o órgão do Ministério Público 
receber novamente os autos.

§ 1º - Quando o Ministério Público dispensar o inquérito poli-
cial, o prazo para o oferecimento da denúncia contar-se-á da data 
em que tiver recebido as peças de informações ou a representação.”

OUTRAS FORMAS DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL
a) CPIs: Inquérito parlamentar. Infrações ou faltas funcionais e 

aqueles crimes de matéria de alta relevância;
b) IPM: Inquérito policial militar. Instrumento para investigação 

de infrações militares próprias;
c) Crimes cometidos pelo magistrado: investigação presidida 

pelo juiz presidente do tribunal;
d) MP: PGR/PGJ;
e) Crimes cometidos por outras autoridades com foro privile-

giado: ministro ou desembargador do respectivo tribunal.

Os elementos informativos colhidos durante a fase do inqué-
rito policial não poderão ser utilizados para fundamentar sentença 
penal condenatória. O valor de tais elementos é relativo, uma vez 
que os mesmos servem para fundamentar o recebimento de uma 
inicial, mas não são suficientes para fundamentar eventual conde-
nação. 

PROCEDIMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL
1ª fase: Instauração;
2º fase: Desenvolvimento/evolução;
3ª fase: Conclusão
1ª fase: Instaurado por peças procedimentais:
1ª peça: Portaria;
2ª peça: APFD (auto de prisão em flagrante delito);
3ª peça: Requisição do juiz/MP/ministro da justiça;
4ª peça: Requerimento da vítima

CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL

A peça de encerramento chama-se relatório, definido como 
uma prestação de contas daquilo que foi realizado durante todo o 
inquérito policial ao titular da ação penal. Em outras palavras, é a 
síntese das principais diligências realizadas no curso do inquérito. O 
mesmo só passa pelo juiz devido ao fato de o Código de Processo 
Penal adotar o sistema presidencialista, já citado anteriormente. En-
tretanto, apesar dessa adoção, este caminho adotado pela autorida-
de policial poderia ser capaz de ferir o sistema acusatório, que é ado-
tado pelo CPP (pois ainda não há relação jurídica processual penal).

Os estados do Rio de Janeiro e Bahia adotaram a Central de in-
quéritos policiais, utilizada para que a autoridade policial remetesse 
os autos à central gerida pelo Ministério Público. Os respectivos tri-
bunais reagiram diante da situação.

INDICIAMENTO

 O indiciamento é a individualização do investigado/suspeito. 
Há a transição do plano da possibilidade para o campo da probabi-
lidade, ou seja, da potencialização do suspeito. Na presente hipóte-
se, deve o delegado comunicar os órgãos de identificação e estatís-
tica. Sobre o momento do indiciamento, o CPP não prevê de forma 
exata, podendo ser realizado em todas as fases do inquérito policial 
(instauração, curso e conclusão). 

Não é possível desindiciar o indivíduo uma vez que representa 
uma espécie de arquivamento subjetivo em relação ao indiciado. 
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Em contrapartida, há posicionamento diverso, com assenta-
mento na ideia de que o desindiciamento é possível pelo fato de o 
IP ser um procedimento administrativo. Assim sendo, a autoridade 
policial goza de autotutela, ou seja, da capacidade de rever os pró-
prios atos.

Com relação às espécies de desindiciamento, o mesmo pode 
ser de ofício, ou seja, realizado pela própria autoridade policial e 
coato/coercitivo, que decorre do deferimento de ordem de habeas 
corpus.

PRAZOS PARA ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL

No caso da justiça estadual, 10 dias se acusado preso; 30 dias 
se acusado solto. Os 10 dias são improrrogáveis, os 30 dias são 
prorrogáveis por “n” vezes. No caso da justiça federal, 15 dias se o 
acusado estiver preso; 30 dias se o acusado estiver solto. Os 15 dias 
são prorrogáveis por uma vez, enquanto os 30 dias são prorrogáveis 
por “n” vezes.

No caso da lei de drogas (11.343/2006), o prazo é diverso: 30 
dias se o acusado estiver preso, 90 dias se estiver solto. Nessa mo-
dalidade, os prazos podem ser duplicados. Com relação aos crimes 
contra a economia popular (lei 1.521/51, art. 10, §1º), o prazo para 
conclusão do IP é de 10 dias, independente se o acusado estiver 
preso ou solto. 

MEIOS DE AÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
1) Primeiramente, oferecer denúncia, caso haja justa causa. Em 

regra, o procedimento é o ordinário. (Sumário: cabe Recurso em 
sentido estrito, vide art. 581, I, CPP). Do recebimento da denúncia, 
cabe habeas corpus. Da rejeição da denúncia no procedimento su-
maríssimo, cabe apelação. (JESPCRIM, prazo de 10 dias);

2) O MP pode requisitar novas diligências, mas deve especifi-
cá-las. No caso do indeferimento pelo magistrado, cabe a correição 
parcial;

3) MP pode defender o argumento de que não tem atribuição 
para atuar naquele caso e que o juiz não tem competência. Nes-
se caso, o juiz pode concordar ou não com o MP. No caso de não 
concordar, o juiz fará remessa do inquérito ou peças de informação 
ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro 
órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido 
de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender, 
como menciona o art. 28 do CPP;

4) MP pode pedir arquivamento. Se o juiz homologa, encerra-
-se o mesmo. Trata-se de ato complexo, ou seja, que depende de 
duas vontades.

A natureza jurídica do arquivamento é de ato administrativo 
judicial, procedimento que deriva de jurisdição voluntária. É ato ju-
dicial, mas não jurisdicional. Com relação ao art. 28 do CPP e a obri-
gação do outro membro do Ministério Público ser ou não obrigado 
a oferecer a denúncia, existem duas correntes sobre o tema. 

A primeira corrente, representada por Cláudio Fontelis, de-
fende o argumento de que o promotor não é obrigado a oferecer 
denúncia porque o termo deve ser interpretado como designação, 
com base na independência funcional. A segunda corrente, majori-
tária, defende o ponto de que o termo deve ser interpretado como 
delegação, atuando o promotor como “longa manus” do Procurador 
Geral de Justiça. Diante da questão trazida, estaria a independência 
funcional comprometida? Não, pois o novo promotor pode pedir a 
absolvição/condenação, uma vez que o mesmo possui tal liberdade.

A importância do inquérito policial se materializa do ponto de 
vista de uma garantia contra apressados juízos, formados quando 
ainda não há exata visão do conjunto de todas as circunstâncias de 
determinado fato. Daí a denominação de instituto pré-processual, 
que de certa forma, protege o acusado de ser jogado aos braços 
de uma Justiça apressada e talvez, equivocada. O erro faz parte 
da essência humana e nem mesmo a autoridade policial, por mais 
competente que seja, está isenta de equívocos e falsos juízos. De-
legados e advogados devem trabalhar em prol de um bom comum, 
qual seja, a efetivação da justiça. Imprescindível a participação do 
advogado, dentro dos limites estabelecidos pela lei, na participação 
da defesa de seu cliente. Diante disso, é de imensa importância que 
o inquérito policial seja desenvolvido sob a égide constitucional, 
respeitando os direitos, garantias fundamentais do acusado e, prin-
cipalmente, o princípio da dignidade da pessoa humana, norteador 
do ordenamento jurídico brasileiro.

Acerca do tema dita o Código de Processo Penal:
Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de 

quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão do 
Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à autorida-
de policial e encaminhará os autos para a instância de revisão mi-
nisterial para fins de homologação, na forma da lei.(Redação dada 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar 
com o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 
(trinta) dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria à 
revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme dis-
puser a respectiva lei orgânica.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detri-
mento da União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamen-
to do inquérito policial poderá ser provocada pela chefia do órgão 
a quem couber a sua representação judicial.(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investi-
gado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração 
penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 
(quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não per-
secução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumu-
lativa e alternativamente:(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impos-
sibilidade de fazê-lo; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do cri-
me; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por 
período correspondente à pena mínima cominada ao delito dimi-
nuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da exe-
cução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 (Código Penal);(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do 
art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Códi-
go Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada 
pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função 
proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente 
lesados pelo delito; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada 
pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com 
a infração penal imputada.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que 
se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de au-
mento e diminuição aplicáveis ao caso concreto. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)
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§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguin-
tes hipóteses: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados 
Especiais Criminais, nos termos da lei;(Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéri-
tas;(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores 
ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, 
transação penal ou suspensão condicional do processo; e(Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou 
familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de 
sexo feminino, em favor do agressor.(Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por 
escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo in-
vestigado e por seu defensor. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução penal, 
será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua volun-
tariedade, por meio da oitiva do investigado na presença do seu 
defensor, e sua legalidade.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abu-
sivas as condições dispostas no acordo de não persecução penal, 
devolverá os autos ao Ministério Público para que seja reformulada 
a proposta de acordo, com concordância do investigado e seu de-
fensor.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução 
penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que ini-
cie sua execução perante o juízo de execução penal.(Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 
atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a adequa-
ção a que se refere o § 5º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Mi-
nistério Público para a análise da necessidade de complementação 
das investigações ou o oferecimento da denúncia. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de não 
persecução penal e de seu descumprimento. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no 
acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá co-
municar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior oferecimento 
de denúncia.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução penal 
pelo investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério Públi-
co como justificativa para o eventual não oferecimento de suspen-
são condicional do processo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não persecu-
ção penal não constarão de certidão de antecedentes criminais, ex-
ceto para os fins previstos no inciso III do § 2º deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução pe-
nal, o juízo competente decretará a extinção de punibilidade.(In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em 
propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá re-
querer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 
deste Código.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

NOTITIA CRIMINIS

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou seja, com 
a notícia do crime.

A Notitia criminis é a comunicação que alguém faz à autoridade 
pública da infração penal, praticada por ela ou por outra pessoa. 
É o instrumento processual utilizado para comunicar uma infração 
penal à autoridade competente. Não se confunde a notícia criminal 
com a denúncia, que é o instrumento inicial da ação penal. A notícia 
não instaura uma ação penal, mas apenas o inquérito policial.

A notitia criminis de cognição indireta pode dar-se por:
Delacio Criminis que é a comunicação por escrito ou verbal, 

prestada por pessoa identificada. (CPP, art. 5º, II). Somente auto-
rizará a instauração do inquérito policial nos crimes de ação penal 
pública Incondicionada.

No que concerne à delacio criminis inautêntica, ou seja, a dela-
ção ou denúncia anônima, apesar de a Constituição Federal vedar o 
anonimato, o Supremo Tribunal de Justiça se manifestou a favor de 
sua validade, desde que utilizada com cautela.

Notitia Criminis de Cognição Coercitiva - (CPP, art. 301 e 302) 
Esta, ocorre no caso de prisão em flagrante. 
Na notitia criminis de cognição coercitiva, a comunicação do 

crime é realizada mediante a própria apresentação de seu autor por 
servidor público no exercício de suas funções ou por particular.

  DA AÇÃO PENAL: ESPÉCIES.

Ação Penal

Trata-se do direito público subjetivo de pedir ao Estado-juízo a 
aplicação do direito penal objetivo ao caso concreto.

Ação não é pretensão. Ação é simplesmente o direito de provo-
car a tutela jurisdicional do Estado. Absolutamente errado falar, por 
exemplo, que ação penal é o exercício da pretensão punitiva estatal, 
visto que se estaria ligando ao conceito de ação o objeto que se 
pede, vinculando direito abstrato com direito material, como faz a 
doutrina imanentista.

Ação penal, repito, é o direito de provocar a jurisdição penal. 
Por isso que o direito de ação é exercido contra o Estado, pois o 
Estado é quem possui, única e exclusivamente, o poder-dever de 
dizer o direito.

Assim, erram promotores e Procuradores da República que, na 
denúncia, escrevem: “ofereço ação penal pública incondicionada 
contra fulano de tal...” A ação não é contra fulano. A ação é contra 
o Estado (provocando o Estado), para dizer o direito substantivo pe-
nal aplicável EM FACE de fulano.

Características
A) Autônoma: ela não se confunde com o direito material. 

Preexiste à pretensão punitiva.
B) Abstração: independe do resultado do processo. Mesmo 

que a demanda seja julgada improcedente, o direito de ação terá 
sido exercido.

C) Subjetiva: o titular do direito é especificado na própria le-
gislação. Em geral, é o MP, excepcionalmente sendo um particular.

D) Pública: a atividade provocada é de natureza pública, sendo 
a ação exercida pelo próprio Estado.

E) Instrumental: é um meio para se alcançar a efetividade do 
direito material.
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1. TRÁFICO ILÍCITO E USO INDEVIDO DE DROGAS (LEI 
Nº 11.343/2006). 

A presente lei regula os meios de combate às drogas. O 
diploma disciplina os crimes de tráfico, associação para tráfico e 
seu financiamento dentre outros delitos. A Lei dispões sobre os 
meios de prevenção e tratamentos dos dependentes químicos e o 
procedimento para apuração e julgamento dos crimes de drogas, 
além de revogar expressamente as Leis 6.368/76 e 10.409/02, que 
atualmente cuidam do assunto.

A referida, traz o aumento de pena para traficantes e financiadores 
do tráfico, o tratamento diferenciado para usuários e o procedimento 
especial para o processamento de tais agentes.

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sis-
nad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e 
reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelece 

normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso 
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 
drogas; estabelece normas para repressão à produção não autoriza-
da e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como dro-
gas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, 
assim especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas pe-
riodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as dro-
gas, bem como o plantio, a cultura, a colheita e a exploração de 
vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas 
drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Uni-
das, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas 
de uso estritamente ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e 
a colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclusiva-
mente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo prede-
terminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supra-
mencionadas.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar 
e coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social 
de usuários e dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas.

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princípios, 
regras, critérios e recursos materiais e humanos que envolvem as 
políticas, planos, programas, ações e projetos sobre drogas, incluin-

do-se nele, por adesão, os Sistemas de Políticas Públicas sobre Dro-
gas dos Estados, Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de 
Saúde - SUS, e com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS DO SIS TEMA NACIONAL DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 4º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, es-

pecialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;
II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais 

existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do 

povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção para o 
uso indevido de drogas e outros comportamentos correlacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação 
social, para o estabelecimento dos fundamentos e estratégias do 
Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Esta-
do e Sociedade, reconhecendo a importância da participação social 
nas atividades do Sisnad;

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores corre-
lacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção não 
autorizada e o seu tráfico ilícito;

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não auto-
rizada e ao seu tráfico ilícito;

VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça 
a interdependência e a natureza complementar das atividades de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas, repressão da produção não autorizada e 
do tráfico ilícito de drogas;

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e 
ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o bem-estar 
social;

XI - a observância às orientações e normas emanadas do Con-
selho Nacional Antidrogas - Conad.

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a tor-

ná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para o 
uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comportamentos 
correlacionados;

II - promover a construção e a socialização do conhecimento 
sobre drogas no país;

III - promover a integração entre as políticas de prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependen-
tes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do Poder 
Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração e 
a articulação das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.



NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL

2

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO D O SISTEMA NACIONAL 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

CAPÍTULO II
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Seção I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Da Composição do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas

Art. 6º (VETADO)
Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação central e 

a execução descentralizada das atividades realizadas em seu âmbi-
to, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e se constitui 
matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 7º-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º (VETADO)

Seção II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Das Competências

Art. 8º-A. Compete à União: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional sobre 
Drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaborar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, em 
parceria com Estados, Distrito Federal, Municípios e a sociedade; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - coordenar o Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
IV - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento 

do Sisnad e suas normas de referência; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

V - elaborar objetivos, ações estratégicas, metas, prioridades, 
indicadores e definir formas de financiamento e gestão das políticas 
sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VII – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VIII - promover a integração das políticas sobre drogas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IX - financiar, com Estados, Distrito Federal e Municípios, a exe-
cução das políticas sobre drogas, observadas as obrigações dos in-
tegrantes do Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - estabelecer formas de colaboração com Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução das políticas sobre drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - garantir publicidade de dados e informações sobre repasses 
de recursos para financiamento das políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII - sistematizar e divulgar os dados estatísticos nacionais de 
prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e econômica 
e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

XIII - adotar medidas de enfretamento aos crimes transfrontei-
riços; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XIV - estabelecer uma política nacional de controle de frontei-
ras, visando a coibir o ingresso de drogas no País. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-B . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II-A
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DA FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Seção I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas

Art. 8º-D. São objetivos do Plano Nacional de Políticas sobre 
Drogas, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - promover a interdisciplinaridade e integração dos progra-
mas, ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas 
e privadas nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência social, 
previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando à pre-
venção do uso de drogas, atenção e reinserção social dos usuários ou 
dependentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - viabilizar a ampla participação social na formulação, imple-
mentação e avaliação das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - priorizar programas, ações, atividades e projetos articula-
dos com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com 
a família para a prevenção do uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IV - ampliar as alternativas de inserção social e econômica do 
usuário ou dependente de drogas, promovendo programas que 
priorizem a melhoria de sua escolarização e a qualificação profissio-
nal; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - promover o acesso do usuário ou dependente de drogas a 
todos os serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - estabelecer diretrizes para garantir a efetividade dos pro-
gramas, ações e projetos das políticas sobre drogas; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

VII - fomentar a criação de serviço de atendimento telefônico 
com orientações e informações para apoio aos usuários ou depen-
dentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - articular programas, ações e projetos de incentivo ao em-
prego, renda e capacitação para o trabalho, com objetivo de pro-
mover a inserção profissional da pessoa que haja cumprido o plano 
individual de atendimento nas fases de tratamento ou acolhimento; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IX - promover formas coletivas de organização para o trabalho, 
redes de economia solidária e o cooperativismo, como forma de 
promover autonomia ao usuário ou dependente de drogas egresso 
de tratamento ou acolhimento, observando-se as especificidades 
regionais; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - propor a formulação de políticas públicas que conduzam à 
efetivação das diretrizes e princípios previstos no art. 22; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - articular as instâncias de saúde, assistência social e de jus-
tiça no enfrentamento ao abuso de drogas; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

XII - promover estudos e avaliação dos resultados das políticas 
sobre drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º O plano de que trata o caput terá duração de 5 (cinco) anos 
a contar de sua aprovação.

§ 2º O poder público deverá dar a mais ampla divulgação ao 
conteúdo do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas.

Seção II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Dos Conselhos de Políticas sobre Drogas

Art. 8º-E. Os conselhos de políticas sobre drogas, constituídos 
por Estados, Distrito Federal e Municípios, terão os seguintes obje-
tivos: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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I - auxiliar na elaboração de políticas sobre drogas; (Incluído 

pela Lei nº 13.840, de 2019)
II - colaborar com os órgãos governamentais no planejamento 

e na execução das políticas sobre drogas, visando à efetividade das 
políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - propor a celebração de instrumentos de cooperação, vi-
sando à elaboração de programas, ações, atividades e projetos 
voltados à prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e 
econômica e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

IV - promover a realização de estudos, com o objetivo de sub-
sidiar o planejamento das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - propor políticas públicas que permitam a integração e a par-
ticipação do usuário ou dependente de drogas no processo social, 
econômico, político e cultural no respectivo ente federado; e (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas so-
bre drogas em consonância com o Sisnad e com os respectivos pla-
nos. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Seção III
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Dos Membros dos Conselhos de Políticas sobre Drogas

Art. 8º-F. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
(VETADO)

Art. 9º (VETADO)
Art. 10. (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. (VETADO)
Art. 13. (VETADO)
Art. 14. (VETADO)

CAPÍTULO IV
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS

Art. 15. (VETADO)
Art. 16. As instituições com atuação nas áreas da atenção à saú-

de e da assistência social que atendam usuários ou dependentes 
de drogas devem comunicar ao órgão competente do respectivo 
sistema municipal de saúde os casos atendidos e os óbitos ocorri-
dos, preservando a identidade das pessoas, conforme orientações 
emanadas da União.

Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de repressão ao tráfico 
ilícito de drogas integrarão sistema de informações do Poder Exe-
cutivo.

TÍTULO III
DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, ATENÇÃO E 
REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS E DEPENDENTES DE DROGAS

CAPÍTULO I
DA PREVENÇÃO

Seção I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Das Diretrizes

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redu-
ção dos fatores de vulnerabilidade e risco e para a promoção e o 
fortalecimento dos fatores de proteção.

Art. 19. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de 
interferência na qualidade de vida do indivíduo e na sua relação 
com a comunidade à qual pertence;

II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação cien-
tífica como forma de orientar as ações dos serviços públicos comu-
nitários e privados e de evitar preconceitos e estigmatização das 
pessoas e dos serviços que as atendam;

III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade indi-
vidual em relação ao uso indevido de drogas;

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colabora-
ção mútua com as instituições do setor privado e com os diversos 
segmentos sociais, incluindo usuários e dependentes de drogas e 
respectivos familiares, por meio do estabelecimento de parcerias;

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequa-
das às especificidades socioculturais das diversas populações, bem 
como das diferentes drogas utilizadas;

VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do uso” 
e da redução de riscos como resultados desejáveis das atividades 
de natureza preventiva, quando da definição dos objetivos a serem 
alcançados;

VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulnerá-
veis da população, levando em consideração as suas necessidades 
específicas;

VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atuam 
em atividades de prevenção do uso indevido de drogas e a rede de 
atenção a usuários e dependentes de drogas e respectivos familia-
res;

IX - o investimento em alternativas esportivas, culturais, artísti-
cas, profissionais, entre outras, como forma de inclusão social e de 
melhoria da qualidade de vida;

X - o estabelecimento de políticas de formação continuada na 
área da prevenção do uso indevido de drogas para profissionais de 
educação nos 3 (três) níveis de ensino;

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do 
uso indevido de drogas, nas instituições de ensino público e pri-
vado, alinhados às Diretrizes Curriculares Nacionais e aos conheci-
mentos relacionados a drogas;

XII - a observância das orientações e normas emanadas do Co-
nad;

XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social 
de políticas setoriais específicas.

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas dirigidas à criança e ao adolescente deverão estar em 
consonância com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.
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Seção II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Da Semana Nacional de Políticas Sobre Drogas

Art. 19-A. Fica instituída a Semana Nacional de Políticas sobre 
Drogas, comemorada anualmente, na quarta semana de junho. (In-
cluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º No período de que trata o caput , serão intensificadas as 
ações de: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - difusão de informações sobre os problemas decorrentes do 
uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - promoção de eventos para o debate público sobre as políti-
cas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - difusão de boas práticas de prevenção, tratamento, aco-
lhimento e reinserção social e econômica de usuários de drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - divulgação de iniciativas, ações e campanhas de prevenção 
do uso indevido de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - mobilização da comunidade para a participação nas ações 
de prevenção e enfrentamento às drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

VI - mobilização dos sistemas de ensino previstos na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional , na realização de atividades de prevenção ao 
uso de drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, TRATAMENTO, ACOLHIMENTO 
E DE REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA DE USUÁRIOS OU DE-

PENDENTES DE DROGAS

Seção I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Disposições Gerais

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao usuário e de-
pendente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, 
aquelas que visem à melhoria da qualidade de vida e à redução dos 
riscos e dos danos associados ao uso de drogas.

Art. 21. Constituem atividades de reinserção social do usuário 
ou do dependente de drogas e respectivos familiares, para efeito 
desta Lei, aquelas direcionadas para sua integração ou reintegração 
em redes sociais.

Art. 22. As atividades de atenção e as de reinserção social do 
usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares devem 
observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito ao usuário e ao dependente de drogas, indepen-
dentemente de quaisquer condições, observados os direitos fun-
damentais da pessoa humana, os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde e da Política Nacional de Assistência Social;

II - a adoção de estratégias diferenciadas de atenção e reinser-
ção social do usuário e do dependente de drogas e respectivos fa-
miliares que considerem as suas peculiaridades socioculturais;

III - definição de projeto terapêutico individualizado, orientado 
para a inclusão social e para a redução de riscos e de danos sociais 
e à saúde;

IV - atenção ao usuário ou dependente de drogas e aos respec-
tivos familiares, sempre que possível, de forma multidisciplinar e 
por equipes multiprofissionais;

V - observância das orientações e normas emanadas do Conad;
VI - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de 

políticas setoriais específicas.
VII - estímulo à capacitação técnica e profissional; (Incluído 

pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - efetivação de políticas de reinserção social voltadas à 
educação continuada e ao trabalho; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IX - observância do plano individual de atendimento na forma 
do art. 23-B desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - orientação adequada ao usuário ou dependente de drogas 
quanto às consequências lesivas do uso de drogas, ainda que oca-
sional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Seção II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Da Educação na Reinserção Social e Econômica

Art. 22-A. As pessoas atendidas por órgãos integrantes do Sis-
nad terão atendimento nos programas de educação profissional e 
tecnológica, educação de jovens e adultos e alfabetização. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

Seção III
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Do Trabalho na Reinserção Social e Econômica

Art. 22-B. (VETADO).

Seção IV
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Do Tratamento do Usuário ou Dependente de Drogas

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios desenvolverão programas de 
atenção ao usuário e ao dependente de drogas, respeitadas as dire-
trizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art. 22 
desta Lei, obrigatória a previsão orçamentária adequada.

Art. 23-A. O tratamento do usuário ou dependente de drogas 
deverá ser ordenado em uma rede de atenção à saúde, com prio-
ridade para as modalidades de tratamento ambulatorial, incluindo 
excepcionalmente formas de internação em unidades de saúde e 
hospitais gerais nos termos de normas dispostas pela União e arti-
culadas com os serviços de assistência social e em etapas que per-
mitam: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - articular a atenção com ações preventivas que atinjam toda 
a população; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - orientar-se por protocolos técnicos predefinidos, baseados 
em evidências científicas, oferecendo atendimento individualizado 
ao usuário ou dependente de drogas com abordagem preventiva 
e, sempre que indicado, ambulatorial; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

III - preparar para a reinserção social e econômica, respeitando 
as habilidades e projetos individuais por meio de programas que 
articulem educação, capacitação para o trabalho, esporte, cultura 
e acompanhamento individualizado; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IV - acompanhar os resultados pelo SUS, Suas e Sisnad, de for-
ma articulada. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Caberá à União dispor sobre os protocolos técnicos de tra-
tamento, em âmbito nacional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º A internação de dependentes de drogas somente será re-
alizada em unidades de saúde ou hospitais gerais, dotados de equi-
pes multidisciplinares e deverá ser obrigatoriamente autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina 
- CRM do Estado onde se localize o estabelecimento no qual se dará 
a internação. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º São considerados 2 (dois) tipos de internação: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)
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I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimen-

to do dependente de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
II - internação involuntária: aquela que se dá, sem o consenti-

mento do dependente, a pedido de familiar ou do responsável legal 
ou, na absoluta falta deste, de servidor público da área de saúde, da 
assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do Sisnad, com 
exceção de servidores da área de segurança pública, que constate a 
existência de motivos que justifiquem a medida. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 4º A internação voluntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deverá ser precedida de declaração escrita da pessoa solici-
tante de que optou por este regime de tratamento; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

II - seu término dar-se-á por determinação do médico respon-
sável ou por solicitação escrita da pessoa que deseja interromper o 
tratamento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º A internação involuntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deve ser realizada após a formalização da decisão por médi-
co responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - será indicada depois da avaliação sobre o tipo de droga uti-
lizada, o padrão de uso e na hipótese comprovada da impossibili-
dade de utilização de outras alternativas terapêuticas previstas na 
rede de atenção à saúde; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, tendo seu término deter-
minado pelo médico responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

IV - a família ou o representante legal poderá, a qualquer tem-
po, requerer ao médico a interrupção do tratamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será 
indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insu-
ficientes. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 7º Todas as internações e altas de que trata esta Lei deverão 
ser informadas, em, no máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e a outros órgãos de fis-
calização, por meio de sistema informatizado único, na forma do 
regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 8º É garantido o sigilo das informações disponíveis no sistema 
referido no § 7º e o acesso será permitido apenas às pessoas auto-
rizadas a conhecê-las, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 9º É vedada a realização de qualquer modalidade de interna-
ção nas comunidades terapêuticas acolhedoras. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 10. O planejamento e a execução do projeto terapêutico indi-
vidual deverão observar, no que couber, o previsto na Lei nº 10.216, 
de 6 de abril de 2001 , que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Seção V
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Do Plano Individual de Atendimento

Art. 23-B . O atendimento ao usuário ou dependente de dro-
gas na rede de atenção à saúde dependerá de: (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

I - avaliação prévia por equipe técnica multidisciplinar e multis-
setorial; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaboração de um Plano Individual de Atendimento - PIA. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º A avaliação prévia da equipe técnica subsidiará a elabo-
ração e execução do projeto terapêutico individual a ser adotado, 
levantando no mínimo: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - o tipo de droga e o padrão de seu uso; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

II - o risco à saúde física e mental do usuário ou dependente de 
drogas ou das pessoas com as quais convive. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º O PIA deverá contemplar a participação dos familiares ou 

responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o processo, 
sendo esses, no caso de crianças e adolescentes, passíveis de res-
ponsabilização civil, administrativa e criminal, nos termos da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescen-
te . (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º O PIA será inicialmente elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do primeiro projeto terapêutico que atender o 
usuário ou dependente de drogas e será atualizado ao longo das di-
versas fases do atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º Constarão do plano individual, no mínimo: (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

I - os resultados da avaliação multidisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

II - os objetivos declarados pelo atendido; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

III - a previsão de suas atividades de integração social ou capa-
citação profissional; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - atividades de integração e apoio à família; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - formas de participação da família para efetivo cumprimento 
do plano individual; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - designação do projeto terapêutico mais adequado para o 
cumprimento do previsto no plano; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

VII - as medidas específicas de atenção à saúde do atendido. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º O PIA será elaborado no prazo de até 30 (trinta) dias da 
data do ingresso no atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

§ 7º As informações produzidas na avaliação e as registradas no 
plano individual de atendimento são consideradas sigilosas. (Incluí-
do pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão conceder benefícios às instituições privadas que desenvol-
verem programas de reinserção no mercado de trabalho, do usu-
ário e do dependente de drogas encaminhados por órgão oficial.

Art. 25. As instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação nas áreas da atenção à saúde e da assistência social, 
que atendam usuários ou dependentes de drogas poderão receber 
recursos do Funad, condicionados à sua disponibilidade orçamen-
tária e financeira.

Art. 26. O usuário e o dependente de drogas que, em razão da 
prática de infração penal, estiverem cumprindo pena privativa de 
liberdade ou submetidos a medida de segurança, têm garantidos os 
serviços de atenção à sua saúde, definidos pelo respectivo sistema 
penitenciário.

Seção VI
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Do Acolhimento em Comunidade Terapêutica Acolhedora

Art. 26-A. O acolhimento do usuário ou dependente de drogas 
na comunidade terapêutica acolhedora caracteriza-se por: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)
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